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edmir'Ois t ta ti vI! d, 

• • • • • • • • 

I - pelo Chofu do Poder C~ecutlvo M unlcipDl , quD~ 

do ~o tr~tor de co~tro d e comp. t~ncill de cdmi-

11 - peLo Dirotor da E" t ioude 
tatul ~ qual pe r tence.' 

• de Entidados I'~blicall Hunlcirn!ls dl!h.gcrão f unçõuII 

• togl!ltiv!lS fUr}cipn!lis !l05 dLr igen tus de centros c;ue 

te subordinedo~ , nos li",il{l~ d'J I!to d , dele~'lçi!o . 

f' fl.I1 {.C I1~. r o Ilg _ O a t o dl.l 

• • flutllrqu l al OIJ 

co 09rOSO du p r e r ­

lhes 9io dire t eman 

• • • • • 
flc::. suJolto 00 d1spooto no.Art . J2 e 41 , 

de que troto o 

dasto leJ . 

• 
• c l o I""'rtl e re~ res 'In t 11';0 (J 

• • 
blico /~unicipal. 

11 do10 gll ç;0 de competin ­

~Iunicipol Cu Entidllde n~ 

1 
• rr, n,~Gn;.rc 611 - Compete pr ivat.i V<lf'lllnto 00 Chofe I 

• Llo Executivo li Dirli t or LIa (ntidada provI!: sobr e conf lit o!! de CC lJlp etÍl!! · . ~ -cio do o r gecs supo r1 0r .... qu. lhe. ~'lO dlro t omont . u~~otOln.dc" . , .. · '. co,~o o julg ,,,~onto em ul tll:lfl lns t o"lcia dos recursos ~ ~p .. trado' contro · 

• l . - . - l • e udm nlstraçSQ rnunlClpa . 

• • • • 
t tet::. , 
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• • 
• 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA 
• l I "$TAOO Ofe SÃO PAU LO 

• RUA M IGUEL LA.NDIN . "" -333 • • 
CC.C e"' ''1 4 5 321 ~60/00DI - 50 

LeI NIl 1. 707/90- CQn t . f l. ::18 

rCL HII. 0 9 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

p .,roÍ g r fl l" o . anlllr10r, 11 IId,d n~ o t["D ção •• IlIr"Jr" de no n •• • Rroc lI.~lJo i ll 
• c o muna 11 ~ rlne [ I.lo' do 0 1 rl ll o J"d le ln r io p ... . o a "o rlo ll r o j ulg "men-

to dali .tocu r BUII 11 .nov l l.". ntll ';'';; o d ou r a i t el llp l <: o mDnl ll proc •• llu1l .t'lr. 

I'l\n ÁC'l r,r o e~ - 1\ r " i tor ação dll j<.d gllm ll n t oll d a 

r acur llDS n Um "' lIemo Don l l do pel llll InaLinci " . lIupo r 10rel d e IIdm in ill tr~ 

cõo v i nc ula ~~ i ns tâ nc ia . in f o t l ot" pa r a f eit o l! i dên tic o • • 
" 

T f TULO II 

• 

• 
f,'lTtE:O 20 

• ... rÉ; oIC Rn- jdot ., .. 10 Ch ll rll do ('o alt r [x ''''u l iv o , o tra v é ll dali "9 ...... '0.11 '" p "; 
- " 1100 1 l o t :l do !l " '" 5" ";011 I'I ie r erqulzHt:rll' ,,,, o ll tr u t u r!ll Dc ml nll1 t r .. t l v lI ' 

- de Pr" r .. lturü r·h," lcl~Dl. 

• 
• t>f,rdc~',f". I; _ C ct. .. r o 0 0 C>c oc:v t l v o op .. r ., r o. o 

tl d8 ~C 8"tra I 1 1"~ão ad~tn!~ t ro. tj v8dc~ C8~ 8t r ibui~õR. ~ 8 0 U C8 r ~o . 0.1 -

. tr 1bul.nd o funçõE's "'~ t>llCI)S 

. eu t tÍ rQulc.,a " I'"raoo t otllls · ' • 
11 <10 utllJdodo o"tid3,h· . 

'0 t'vni::ípic:>. 

dO disopoo to nn 

tI \l r e r" I!n t ~ r lr> r, o Cnl'rll " " Pn<1 .. r C"ac:~"Jvo pTom!:lll.ró C , r,. ",r.<ln C"nt r l:1 -

. ção do", rV~ÇÕR~ o re r oo do Oj~ ,~llt ~ c,ãc ~t re t a, 

. dO!! ú r oõo," ""/,lIr lor .... li '" . r., tl rllll: do """':"u':O<l .. 1' .. ., r", ;po r ~ .. r .. ,·t a 

• • e~ iõo ..... \f' 1" C'J. r: r J:'m f'ntid,,""~ u"t; r qc't"as, ,,~ q ... ~ eut., r i z em "" 1nn_ 

e tl t u l -; Ü" 00 

a t, IIC8o , be'" 

• ':l"u IIl'lc:m L 

• • 

- . '.,n t,irlo rl,' •. p",~ .. .,t:.t ':) i!l ,. ., .. <l'~" , ·"t<l r o:;om - lhI'lS ' ... n o;oo, f!:::' 

('., .. ., U'" "I'1rQ"lç",· " 
·"".oo~ . 

dirO'J'.rizOJJO 'H, ç l'l", ,, n~r( , -. • 
. / 
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-• : PREFEITQRA MUNICIPAL DE IBITINGA 

• • • 
• l (I No:! • • • • 

•• 

1. 707/90 

EST A DO DE s10 PAU~O 

R UA MIGUEL LAN DIN . N" 3JJ 
CGC 1MF) 4 ~ ,321 ,4&0/ 0001 - se 

~ con t. r 1. 0 9 

FO LHA 10 

r,fIT ! GO 22 - são in.tru,~ontos de d III C:O nc O" t UI>;;-o 
• edrni n tol ru t ill" no di ~ ~ 08i~ õ~. do Lei ~. Ot r. tri ~ ~ " Or Qome n tárioo RUO 

• die põllm s ob re o c r loç D"o, lI)(t'nçii~ ~ t r "ns Fo r mação dri "'\I ;OIS !luuordi -

• nodos " os Dac r eto s do C~ecut i v{] q'J II o;lhl l!l'JII'" fun,;õns e "9E1ntB8 p" n' . -atllDoa cri a dop pur Le i. 
f 

!:.H f rUL O I I 

I 

, 

~1T l~ O 2) - A f ~ rlalidudo • p r 'Clpu ~ 

• 

• o. • • • • • • • • • • • '00 • • 

no ben-estut sac io l , t r~o u=lao n8 olabo r~ - ' p úbl i ca ~ 8 I'r ol1l:l': uo 

eX ll c uç ao rJI!! ., l ono, de ~"Q o cnl lln<:;çõo do t,,~ d ~óri o e :;lO!! dlls9nvolv l-• • • monto oconô ,ni co .. soel31 do "' ~"dc r p io . 

• • rr,1I4'::~.·.ro l~ - llo"' - OG ll!.f soc lo l Á o bp.m ccmum 

• da colotl..vldade , e ><p ... 9,;)~ O 1"1" lS <ltl'lfl!Ç"" de IIl.n:; 

• ",e ... t,rli \'-

• • 

nec !Hls ldadEls f und3-

• "' (loto da orrt ll lh e , on""' i <:: 1I e 1100:::101 do ML''' Ü,{pi. O "t"o-,do no pgrm'H.,on t" 

• " p f imoro,no n l o doe "'OiDe< esr;enc lc is Q !lobr'''J111;;,.,c io do Pooer I'úblico ' 

• e do indiv I duo , ho .. " co"'o ,"lIlt-o ria nll, condiçõ .. ~ do con forto .. b ... ", eIS 

• ter da cOlllunidade . 

• • • • ')(' t1'_.~'(~",rfl r (J 

• • r.rn rGO 21, _ Olcnajl" ".m t o ~ o IIs t alJoloc: lm anto ' 

• d9 d i-r o tril os, . "'ti tas OI objl't Uvos d e !) Oll ernO , a t :!l vé~ UO fl lenos OlOre ls · . -• • 

LEI 1707/1990
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• . , 
:PREFEITURA MUNICIPA:G.DE ÍBITINGA 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

1 . 707/90 

ESTADO OE SÂO PAULO 

RUA MIGUEL LA NDI N . N 333 
coe IMF1 " S 32" . ,4 60/0001 - 50 

_ con t. . n. 10 

fC'lHr, 11 

• 

qu o visem e coo r d,n~çãc , ~9 v1aiD e cDn a Dli deç ~o 

ment e io , b OM co,~õ o:-ionte çiio perll II1 .. bo t ação do 
"", (lÇ O DO govar n .. -

I 

I I 

:!1 

• 
PD r ~ ~ fo lto dusta l li i. , 

dlrRtri2 é " lI u I vo da o,co 9D verno ~9n t ol ; 

meta - " , 
quontit" ti vlI 

09 pBcir~cnçiio quelltuttve c 

dos tO!lulll!dot ~HG v i liltO" IJII1 .. • 

11 '; ;0 o;ovo rnc .. .. n t .. l ; 

- objet i vo - ó o ~u on tiricDÇ . O ÕC t ampo • 
doa teCurDO~ neceDoár1oo , bOM como sua B Sp~ 

qua li tootiv8 . 

- CO"'PlI l o ooa . -or'J Bos supe r ior<1s' 

d. cd ",inistr,, ~-ii:o ",vn to i pD 1 , Dob " suporvi oiio 11 coo r d ena ção 

o ~lotD r oção do s p I anDo 

do a or -

50tor ide 10;0 8 da r, ss9s90rle .. ~1Iln9Jnr", nto , 

d o QUo trs ta o "capu t '· ~n$ t 8 q rt i~ a . 

• rera ~ o us pl~no~ d' 

Logls1e t ivo 8tro~~' 

suj eito 00 dlop?'l t o 

I\rtJ.<I'> ' 

.'I''lr:CO 25 - O Poó ... r ( ~lI" c uti vo !1t.m ic i ;>al elob.f!. 

Bprflcio Cão do 

110' s egu i ntt,ls leis: 

I 

1 i 

I 11 
I , 

Plone Di r e t o r u v OHe ... nvo l v i ~ 8 n to 

;::' Inne Pluri""uo1; 

Loi de Oi ~ c tr ~:o8 

Drç " men t () 1\",,,1111 . 

orr.n~'lntlÍr ies ; 

t n t,, ; ro tb 

r:,pfiCrtI\ FD 1" ' _ 

Ó" Lai tJ r \Jê",jca 

o p r oc tl o'jO or ç amont:i'rie fi ca 

do rlunlr, lplu t,I d ... m~ i5 diolloel-

d",; 1 0111 

o "copu·" d""l l.e "rti90 (0 r':>dor ;~ac ... t l"o c on"idg r,.ró 

d o 1' 1'0" ,.550 

q uen t e> .. rJOllp081'" O" cap! tol li 

olJnti nundo . 

r ios dis po!"'; OPU,." " 

.,0 P 1':'"0 P I u r ianu" 1., ""poc: in i",g nte' 

outr e:l do l o dIlCo rre nt,,!'I 11 p r ó l,l rllmoo 

de 01rolriHI9 

t <""8 f o rmo"no 
orç~~It :t::1' -
do or9uoII 

,. .. " ,,, .. 
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· , , 

:PREFEITURA MUNICIPAL 19E, IBITINGA 

• • • 
EST .... OO OE sAo P .... U l O 

RUA MIGUE L LANOIN . N" .3J3 
CGC (MF) 4 5.32 1.<160/0001' 50 

• LU NI! 1. 70 7/90 - cont. n . 11 

tO LtlI~ 12 

• • 
• . 08 ['g05 , e mpregos til 

• que~;o da ~óQ U~n 8 

funçõe'3 ;,ú hlicas , visondo , 

plano!! de 

espac ialmen te , 1/1 od o ' 

• • • • • • • Dl 1 v ldll<lo~ 

: munictPOl . 

~C!!1-.irÜ5tr!!.tiva tiOS 

lI! 

CC ORD E t!I'.r, iío 

- . aç!!.o do ~\lln i C lp.i o . 

" 00 ~ l Bn eJament o ' 

• • _ "C"C"'-"' """'C'C' 0,--"',-" - O '; o tos C a o; (I li S quo V i s em 
• c oordenD <; !lo mu r'i1cipal a t i nQ!."fI\ 3 lodo .:; os t.lgen tos admin islflltivO!l ' 

• inv. !l tldos de Ilutorl. a odr. ;::~b1icu P"' :C <l o Dxe r c fc i o de Fun ~õo s p Útl1l 

. 0115 ou de i ntcrecso soci",l . 

I e vj t ? r du~licidllde do e t uaçio ; 

I! ~oximi~o r o u t ili t~ r, ;o de r ecu r s os; 
J 11 p r o pi~j, ,, . sol uÇ ÕO'! 1'1tllQrais 11 01"1 sinc r o 

nio com~~ po l {l ico ~o~ ol 9 ~ ot o rial de go­, 
verno, 

lU - in'. og["l:r as 0 "rO[" 1; 0 8 c irw .. st i montas d " 

!ldmi "i ! lreç ã o mun!clpftl cam as antidod .... ' 

P~bllclI() ":l~"""uis e f odo rais li de outros ' 

,~ un,icr~i()\I (l'JII dQSCI "vol \l31i' tlt.iv1dud lls i de.!l 

ti C:'lIi , o b s e r "uda U c OII'pe táncia le~lIl de GW 

tr a t e O {; ~l . 19 , XIV du Le i O r giinJCII d o r·:u 

nicíp lo . 

c. (~i\r' 1'.' ~ 'I ~ 

'~TIC Q 2 1 - 009contro li ~II~ÕO e q ou torg o de 

• 

• 

" 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
tI.' 

.. 
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-• .PREFEITURA MUNICIPAL bE IB1TINGA · ' • • • 
E S TA CO DE 5"'0 PAUlO 

RUA M IGUEL L AND IN . ~ ' 3U 
C GC ( MF) .U 32 1,41 150/ 000' - 50 

- LEI NQ 1 , 701/ 90 - c onto n . 12 • • 

rOLHA 13 

• 

:: ~c rV I CO ou e t~v id~d9 ~ úblicu Ou de o til i dudR pú b ltc~ c u fi 

. dll 1"10 11 >1. 13'0""1;00 pe ru p e ssoll distinto! do tll t !ldo , qUI! ~g 8 

. p r10 nome . 

. . 

• • r.·,RrGrl.~ro ÚflJCO 

dologe-;ão 

U I!! UOU 

n doscllntre\lzaçeo 
.obr1~ 'lI t o ri!lmen t ot po r 1,01 , nca , t e r mo. do Ar~. 29 , I ~ de Le i Or~in t c e 

. d O Mun id' plo . 

• • r.R TlGIJ 20 
• , 

O Pod~r ~ xRcutivo dg 1 9~8 r á a 

. aucio da servi ç o público Ou do u ~ ilid~dll ,úbllc:I" pCl'ticu ll!n' , po r 

. a t a próprio Ou nmHof't", cQn t r~trJ . ccm pr.]"itl eu t o rlz e-;iio 111 '.111 1 , n<l 

. f orna de. r.r t. }7 , XXI co",bjn~do co", o '1 rt. 175 rle CC1n '! tlt uJ,;, eo re r<,! .. . 
• r " l o !': rt. 29 , XII cn mbinl'do c o m C 11rt . 9q " p3rog f cl"oB de lei 01'<),2. 

. "J.", .. rOo MuntC ( rio . 

• • são mnstrumont o~ d~ d91B~~çEo ' 

, • • ~~,(~r. ·r ~ 10 - a s 3tOS ,e~oc i~ i. $00 pa!lB!V!l ~ 

e c1 !1 cnu l.a o;õn, I.\U<lndo ctlnt ... ", tlo')oltO>lde n a Su:" origem 

e ca5s3:;:;:;:o ~ '1 ' ,;:10(10 ocor r "r ila;alic1ad9 na !lu3 O)<9cu<:-ao 

• 'lu .. ndo so f.> ... ~vlcr Inl 'HOr\,", O$ p útoll CO<l pIOr a ü CC~SCl':UO 

• • 

Ou ro rmaçiCl -o r 9vogao;ao, 

ti .. SCuG ef"jl.a'. 

e vo1e <1.) q '~ '" tr .. te o p .. r"<:;ro f " " nterlor "",rii I'r'lcerli da de p ro co ll~O ' 

• {''l<Jular. c om " f' 0 r tunillctln ,ja d e r .. ,,,,. , eo h [' ona d e nulid"dll <10 ato 11)( 

e tintivo. • • • e !lU J" i t0 8 ao ,Hsro~t.o no Ar t. ~ ~ , r'lrlÍg r afo Úni c: o desta lai . 

• • • lo s"' por fi m "'vitor O de~monsurlloo c roB c l '" ,mto da máqu i na ol.Jminist r .2. 

• til/li , blllj\ cen,o al;"JilÍ.- la d~s l Or(!rD~ o " lIcu tivr. . 

• • • • 

• s .. U I di !lPCn !l8da~.: 
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-• • 

• PREFEITURA · MUNICIPAL DE IBITINGA: • • • • 
eSTAOO DE S ÃO P"ULQ 

R UA M IGUEL LANDI N . p.i ' JJl 
CGC (M"'45 32\ . ' ,0/0001 - 50 

• UI /lI 1. 701/110 - co nt o n . 1) • • 
• da Ucltel,õo l;,ulI'Hlo !. trate r "" aut eor'iule li plHll fHl tet a is do "uni -• • • • • • • • • 

Clp10 , bllm 

Municipal . 

sc ~ ~o 

ocsc O/!cnnRl\ciiQ 
, 

men tl dllS po l o Poder Púb lico' 

• 

• f UnçÕ'l1il tl p ic::os ou (~ ledo enl::" ::os U;;~i0 5 órçiios oeep.rs on ... }izad?!I -• ., hillr!lrQiJi~!l\jl')' q uo t:;O,",POIHI' 1'1 n:-ll fal tu rn M..,nicipel . 

• • !','~.~CP\ro úr~ICO - 1\ dOSCOflcan t n lçii'o f ar - se-lÍ' 

• e. tr av" d a ll l oi$ QUI! c ria m ó r giir;l ll n ll od ,~ini"tre,;ii:u dirate " 1>01;" O! 

• • • • • • 

crlLOD do (",ecutivo Que 08 :lI f~ul~""I.ntnm . 9 sttlbol .c"ndo .UI!.II f unçÕIB 

" aljlon t OIl . naS te r moo da II rt. 5 6 , )()( III da Lei org6.nJ.clI do l'IunicI­

pio • ~rt . 25 , § )~ d.ste llli . 

,'n~!C J }l A doscC'nc e ntrllçno Bd",ln l l1 tr ll tl va • 

• 811 aplt eo na l inha 

tlnç õo entre serviços de ~lre,iio e oxacuçuo . 

h1offtrqulc3 de s ó r g~os do administração p 910 di3 

• • • 
• mOIl 

doo fl!'t . 13, 1/. 

• !:"ar,:ii'o rol acio nada!;! o : 

• • • • • • • • 

, 

"All,~CA flro Ir - AO$ ó r góioo lIupo ri o rell , nOI! 

~ 15 dusto 101 , conp et e m 0 8 cti ... iu edB s do di 

d i rB~iin , controle , 

:. r~ "9S 

óro~os su~a rdl nl!.do5 . 

decis;o • eomendo dOIl 

Bs~oclrlco do I!.tUIIÇ~Oi 
ror"OB , c r lt.lÍrio3 , p C,!! 

subo r d lnados ,no s \.0: 

• ,nos doO Ar t . 16 Il 17 d. ,, \lo lei , c:rn1nQt.o'" 05 servi ç os d~ B~OCUÇ80 ' 

• r l'lh .. :: l unOdos o: • • • 
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• • 

: PREFEITURA ' MUNICl'PAL RE IBITINGA 
• I ESU DO DE SÃO PAU LO , 

• • 
RUA MIGUEL LANDIN . N' :)J3 

CGC (Mn 4 5.321 .460/000\ - 50 
rOL HA 15 • 

e LC t NQ • 1 , 707/90 - cc nt . fl . 14 

• • • • •• • • • 

I - torer!!'!! de r,', IUO r oti flQ , lncl u!liv6 os de fo,!. 

ml!.li~aç;o de BtO!!. I!.d~i n ll!.t retl vo; 

11 - ao~! ftão 00 cosos ln dlvld~~!s local ll adoe n~ 

pa riferia t:o od rn ir>1.stro'çeO I 

I\RT IGO 32 - Pe la dllsconcen troç-ii'o, a t r3v~S a o 

• • • • 
!loto de deleçnr,íio d ll complltilncia , o a u tori dlld u edmi nlo trotiva tr llns f,!!. 

1"8 Dtribulçõ~, doclséria o a SIIUS ~ubordl n cdo!l indica ndo com p r "ols;~ 

• • • • • 
• cer ii tor Fcculte.tivo 

• da de e conven te nc i o 

, 
" I!.utorülode d~le':l ll ntll ; 

II o autor jd<ld~ dalcgado1 

"' o o b j e to do dlllc!laçiic; 

'" o 1-'00"1. d, sulJ-dli/l olli!!r • função . 

- O dll complltíincie: tlln 

& t rtlr,sitóri o . c: poiendo 5 8 !Im rsz ões do opo rtun.! 

li na c~pecidcds do Qelegado pala OKo r Cll r o cont~ 

• to a s otribuJ.çq~,H!I conrori des . • • • • • • • 
cn '. TfWlE 

,"./HiCO }} - Con trll l l'l ti o !l Karc í cio da o tividodo 
• 

• r isccliladore QU~ e xerce e aut~ri~eoa administrativo sobre o, o r goos 

• • • 
da ,'!lminlstroçõo Mun l cipa l , ~ncl "s i v .. "nta l! de9centra l i ze do9 , vi s a n­

do a o co n tro l o da oxecuç~o e o h~ ~r v ãnc tll d~8 na r maG' esp ec!ficIlS, do 
• d tnho i r o5 publicas e guardo 

• bllns 

• • contrr;lla 

• tr alizado:il por ó r C)ã09 dll edl"in i olr a,;iio d ircl u d:l~ - se-á 1'1<19 formas 

• limites da 1Di , vlsi)nóo 11 m !I S(Hlc:iel 1l CO l1 GCCU-;ÜO do BOu s obj !lt ivos c 

• à ., f lci~m: ill <! o • • • • 
lo i . 
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-• :PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA 

• • • 
E S T A OO D E S"O PAULO 

RUA MIGUel L ANDIN . 1<4 ' 33~ 
CGC (Mfl _ S 321 .4 60/000 ' - !lO 

• LI:I NO 1. 70 7/~O - c on t o fI . 15 

• • 

r CUIf, 16 

• • r:r.p',k r>1r[l 2<1 - O c ont rol li da uo c \,t<;ão do' p ,,~ 
• g r e"'!! !! r,u" co nearne ... ;z: ccdn ó r gão du ecr:linlstI'3,;êo di"a te ti l'. • da 

• obaa l' vânci6 d :> , narmos que d i s cIplinam SU;:lS . et~ " ldl!lde.s I lIp uc f ric"es ' 

são feitos .,d I t.· Chefie comp !l ton l,, _ • • • c ontrolft do "tondimen t o 

• nO " II'DS oor::1.::o r er::uJ.3 dore.s do f!)(err:: J:clo d:l.S o t ividedas :lI.,,,ilie. r os , o.! 

.. 'Junl7.!ld:1" "00 c r nrmo da " t st",mll 5 . .. rf'f' l lI!Ddo por órOioll r:r.rn t r3 i s' 

ti da "dm1~ is tro~üo d~ çe.d~ ~ n t iu e.~ e . 

• • • t 1t ul e6 0"0 0('15 ren l ['cJo de ccntt:0le p('I r o ll t uer"m no,," s':''Juinto, 
• .. ar'l l'! !!: 

• • • • • • • • • • • • 
, 

1 

1 1 

I I ! 

v 
VI 

VII 

[11''''; 0'''1 fi! recursos l1u ," lIno~ ; 

n r >;tl"'flnto : , . 
~s t~tl s tl-::" ; 

cont " lJi J i,Olldo ; 

~ a rviço ~ garll i ~ ; 

ou tr 1l9 a tiv idadas comuns o t odo s os 

de 'HJ'~i n istr"ção que nccsssltD"T' d o coorcl'ln~ 

,"CO cr.nt ""L . 

• cIpio , a t. r ovés do ,"U!! '; tÇJt;·,r, -J .) 118!1"1';80r i ... " r.> l<lnuj'3 ... e n to , ""ocul~ 
.. .. 5 " " a tividerlno 

• b l ico s o be ns d'.l • • 
9'I u ,l .. "' .. contro l. d o e p li<:ó";õ" d o .. d i nru' 1 r o ll 

MUl'liclpia , InClu,j" " da ao.,ini5 tr uç ã"o i,..,dirata . 

1\T1T:~e ' I. - O Ch .. ro d o Poda r Ex ec ut i vo ã o 

• 
,~ 

om 

• tr o lll do r mó",,",", de t CHJO$ as C1tl ... id .. d91J lIdJ'l i nis t::-3t ives, pOdendo "",2. 
• c<:lr a dac l d l r qualquD r tI~Su.,to n~ osfeTll d :l. :l.dmird s t .ruçíio mu nic i p .. l . • 
• !:LlTI'.:') '5 - SarDa 8UIH l mldos d" "d"'in i Rt r ",.íia 

• as contro l as m'lrll" (ln t o f "r!'\uis c IIqu e l us c ujo c" .. to S llI ja evidontem.., • • • • 
to suporia r 110 risco d ro.:-orran t.JR do ~UII i.nOJ~ 1 ~t i n" i" . 
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: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBlTINGA 

• 
.' E S TAOO Cf 510 ~.UlO 
• RUA MI GUEL lA NOIN . N Jl3 r OLH;\ 17 

CGC l MFl 4 5.32 ' .460/0001' 50 • 
• LO NIZ 1. 707/90 - c l,ln l. n . 16 

• • • • pIo deverão const~r , 

• dos órg~o9 o aQBntes 

• • • • • • • • • • • • • 

, 

Obr i a ot o rI~gn t 9 , 

... a l o onvo lv'iuos . 

TÍT ULO I I : 

DO /léllll'.! 'i :flIlC ii O 

c~rh llLO I 

seno I 

dll oç o o do r1 un ic! 

• 

• ;\~ - lGO ) 6 r,ut"'tQuio IÍ o sarvi ço lIutônomo , 

• c rIad o p o r lei , com per::>onall. d8d!l jur{diea , p llltri môn io D rocellc p r ó 

• p ~l o .. p .... " e"," c ut a r " t l vltlcdn ,. tí p1C!!'" <'lc flo"' 1 "t~ trnção P ú b UC o <;U9 

• rOQulliram, po r o seu mo l ho r f Uf1ciQnam ... n to , g(lu t c n I'Idr:,jn i~t r lltl v lI " f i 

• 1"191"101111'>1 d e scentralizc o" . • • r:l1rolto • 

• p r io 9 com Duto r i c o oe • 
\!.O.n"crl ilrl) 11/ - li aut,H'Qulll !lg o p o r . ' publica ~u o lh e r oi out orQ lldll pela 

prE 

101 crU !! • 
• c ri ou . 

f"lIit u r El ~lunici p r;ll p o lo 

p r incipal otivI O&do . 

"' C"1""!CCC'll'2'C'1'c,.'<'C - 1\ vinculaçô(I do 'l u a tr ll tll o 
rn9r o r o ol"l t orl o t lI" fl tlll!'i :;m o cOf"t rol o l ago l qUIJ lII~arc o a o n tIda de ma 

tril: sob rg o II vtn r qu\1I v l. !l3n::l<:l " corr eção r l nll lis t1 c II do s SIIUII !larv 1 

• • • • • • • • . 0;0 8 , "tlm tradu zi r -slI em SullQrOi n o"iín . 

• I\ I1 T1C C: 17 - 1\ "ra"".zlIç{'o do Iln t_idade 

"R f ez po r DtlCro t o , quo "prova O • 
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-• • • PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA 
ESTAOO OE S -'O PAU LO 

RUA MIGUEL LANOIN . N' JJ3 
CGC IMF I 4 5 . 32 1.4 60/0001 ' 50 

• • • • • • LEI NU 1.. 707/90 _ conto n. 1 7 

• 

.FOLH./\ 18 

• elo e ds dircl o r i ~,fn~ r o rmo rc~ula r ou e e t~tutéric. 

• • 
• ""l"C'C'LCC'"C.,,,,,,,,fl - O!l et o!! do '1",,, "r10 9 e. pr'; 'tl"''' !'lI;! 

• ?!to", Obrlllotór l oe e c"..,pu l s ório" "ob r a eómifli" trnd 08 Bomlln te IIl1r oo 

• permi tidos ~uu ndo " ati v i dad e pa ra D ~uDl foi criud e p re sume. neCOB 

• oeriamon ta ,, ' ""IiHctcio 1;$0 lIuptar" ucl .. d83 tO orde", Ou " 1.,1 ,, >< p ro o8!!. 

• ", .. n t a lhO ,", c uve r outo ~Q "do . • • rn.ll :í Cf1 ,. r o Úr:I CG - Srlme nte o. loJ1 IJOllará. Oulor-

• ~or aI< a ut ~rq u!l!I" munici pll l ll o po li !!!," 1:19 coato r taxes P 0 1' 1l0<'v1:;09 

• • • • 
p r ostnd OD compulso ri nw.onle .. 0 8 ndmlnlsl r edos , sondo vall ad .... c ob rm 

ça de impo ~t09 D de conl r l ~ui çõo ~ da molno r ios . 

. .. por lel , r~lncorpo re" do-!l1I !ll,t one t icIHnontu o !H,IU p atr i mônio" IH' 

• tidad a qu o 8 c ri ou . • • • • • • 

, 1 

IH]'; !lCf,S C I1C "DI\ ') 

• oul iír qui coo d o ~Iunicfpio oi f o rmado pelo lr",,,,,feriin c io do b o n s • mo 

• v 818 • imÓ "'8ill.jlO j·lul" ic í pl0 , os c:u 8ill ". inc:orpor .. '" 8 0 811u ati vo . 

• • 
• " Cllpu t" 09 5 t C er tlOD 

• • 
;·.-,nlicn' F" Q lI> - A tr"n.rerlÕncl a d . quo 

d ll pan(l s d a právi n aut o r t<:.oção lllCBl. 

trat a O 

" 
• ré r elt~ , Dbr i<.nto r iumenls, pnr cOl1c es s~::: d e d ira i ~ o r -e .. 1 de uso . 

• 
• "."Ii-! ,'Í~Ii ;\ r O JQ - 1\ tr nns r" ri'ln",i .. d o i"'óvll ls , ~.2 
• r ... feite po r t ormo o.d: ti vo ou os,cr ilura públi ctl , p .. ; " ~ necessória 

• t ronDcri ';õtJ n o t llg ( a lro d~ in,Óv!lin . 

• • 
• Qui!ls : • • • 

Ccns ti t u irã" recu rsos das lIu tnr~. 

. . >. 
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: PREFEITURA · MUNICIPAL DEl IBITINGA 
EST A DO DE SÃO PAULO 

: R UA M IGUEL L AN DIN . N" 33J 
CGC (MFl _ 5 32 1 46 0/0001 - :>0 

f('l H!\ 19 

• . LO NO 1.70 7/90 - con to rl . 18 

• • • • • • • • • • • • • • 

1 - e porc els Que lno f o r etribuIue pelo Huni -

II d e Sft u ~et ri ~õnlo ; 

UI I';I'1d05 do exorC l c i os enteriores ; 

I V do"ç ê99 . l"gedoD'. su bvanções e co ntrl bu l- ' 

çõ~ s d~ r, uelquc r o r igem ; 

V reclli t" resu ltenta de !HHIII otividade. ; 

VI ~ p r Qduto da cUe" " .. ;;!) de 0 8 U $ buns po t rimo -

nil'is . 

I\R i!GO 42 - QS ben o o ['1ndeo dos en t idudos lIu 
,' . -

• t oír qu l c ... to ~õ .. dllotlnoçi'io 1I " ;> ",, tol e edml nutrll<; ~O p eó~rlll oe e n l.,!; 

• dlldo, P Qd undo " o: u t ill z" dns , ono r& d os (] 3l:ion.!ldo !l pllNI De fins d a 

• :nstitulçtio , n 3 fo:, II' Oo r cgu l e ... enl ll r Ou este tut é ri o , _, r;lo l! o ndento dll 

e a u torizeçDo l0!l i s l a~lve e sp fl ci a l . • • 
e nio • 

Ilr\R .~r;rH'r o Ú,HCCl - Os 1:tos l lls ivos 00 pDtri",ô-' 

e uté r quico sco pessive ls de a n uleção pur 

: ~dH I C:O 6 ) -\0 o rç :l,"o oto Ó:I outé rquitl 

e d " pbr OOti r_ to d" CI,,~ "a da t .. """l Lv" , "t .. ,,1I1 da CI !71"PQ et" 

• 165 , § sa I d<l Con Clt it ui ç;;o di! 11eIH~ bli ca . 

so:r,ii o J[! 

O~ !lEC!t'.E DO nC5 ~ CI\L AUT.1R~ UICO 

o eprov"-
Ar t . 

• • • • • • II:l T:GC 41. - 0 5 di r o t o r lls d e ou t a r qui a s &"0 

e ege n t a s IHlministr!ltiv o!l 
• 

ou~il i o ros d i r eto s P r efei to Il BalDo suJoi t~ 

• . 0 In'f' Osto no ClIp!t"." 
• • • p.'d'l.1 :"!:"rc 19 - Os o~ os ÓIl5 d irigon tes 

e coa Ilquip nrc'"-!l1I 60S o t "" oó"'inist r ::tivos oos" r vDncJo OS mO'''''05 re 

e quiA i t o!l ro r e !lua e,..pc Cl 1 o; ; ·~ . ,;lijol t a "do - "" ,, :I co,.,trol o i ,., to r"o o a 

. exam e d O 18 ~o li dod9 11010 j'-, fl icilÍr~o , pel a s V.L OS CO"U,.,8 11 o s peci>JÜI , • • • • 
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: PREFEITURA " MUNICIPAL DE IBITINGA 

• • • 
ESTA DO DE 5 1 0 PAULO 

RUA M IGUEL l AN DI N . N" 333 
CGCtMF I . S 321 .460 ! OOOl- S D 

rOLHA 2 0 

- l( 1 NII 1. 707/90 _ c on t o ri. 19 • • • • • • b an9 pero o /J~ orc fciD d ll c>;Iq,o o u 

~ o b r i ga t ório a d ec l~ r~çõo d e 

r unç c o do di r ig e n t es d e II v t ll rqu l~ 

• • r.R T I Ce- 45 - o reg i ~e j u rf d ico do ser v i dor ou-

• t n r q u ic o ó Bqu o16 as t ~b~18cido ~~ l Ri usp9cf r ico do c a da lIu te [ quia , 

• o bedec id e ali' normas ge r " 1 iJ·· e.p licndH5 8ervitlo r • pub l i c o mun icipal ' 

• • l • 

~1\r;hGR ~.ro ÜtIICC · · ri a !luaônC i '" de normal r eg ul..!!. 

• do ro s, 0:1 IIIH"viduro," ~ ut . rqul co ~ f icllm " .!Joitoe em h ,d o • po r tu dO ' 
Ju r{ dlcn único oos 8 ervldo~o~ p~olicos municipa i s . • 110 reg 1"'0 • 

• .~fltltO (,6 - Os sII r viuor o9 ou terqu i coB !;lo ~lun.!: 
• c í ri o nqu\noro~-~o ~os sa r vióorll9 pÚblicos munlcipais q ue n to B r r nl 
• biÇiio da ccumu);;,,; :;') d e CiHÇlO. empr",.o QU funç50 pútJ li CB , noto t.er ," 'l 9 

• do IIr t. ~ i , X'lI I OU Con~titul,õn fetJg l·1l1 , po;\co efoi t os cr i mJntli'i , nro. 

• tcrrn(l!l 

• b~n" . " 
• • • • • • • • • • • • • 

• 

O{JnntRl'I n"tórouicros ror ":!nos qu'! '::Du"cro"" 'H'st a - quo11dildo, por 

oçiio dol'l~<l Ou (:..,lp,,"oo , o t'1r~., · i ros . n09 t ormo .. no J"l.rt. J ? ~ 6~ 

Con!lti t ui'; õo c'o n'J, úbl.! co . 

ut l1iz~~ã~ de via rDgrosniva 

deve r do di~iQ'Intll' outárQuico 

• nUII OmiOS30 con r iour" 

m08 do côdigo rencl . 

Dlllilo de eondocend9nci!! crimin o l , nos t e r -

MlT !CO ,'7 - 05 VD!1ctm .. n t ,,3 <) 

• 
• sool eutéI.'quir.o !H:r!:o ob~ervado co mo ' 

• l im it o ",ú,d,no de [9,"..,n IlTo .. :>" t 9 v .. lora" p.rrc"oid<u IHl l o Pro f ai t o li 

• fi r ol a ,; ã o ontr .. a I"llio r 11 li '"""O r rU/IIunlltOçll" ostabolecid a p e lll lo i 

• • • • • • 
CC vencimento s o 

• 
"( 

v",nt"'9cn~ no~ 1I!! !.' v!,lore,; outê. r qulc o8 
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:r'REFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA 

• • • 
ESTADO~D E SÃO PAULO 

RUA MI GUEL l AN DIN . N' 33 3 
CGC {~n <15 3 21 .4 &"0 /000 1 -50 , 

r ClI !fI 21 

e l E! NI! 1. 707/90 _ co nt o f I. 2 0 

• • 
: servidores púb l icos municipt!1! ou du ou t r as on ti.dll dos 

• Mun i clpio . 

públicas d, 

• • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • 

! v 

(lOS P RI II l l í':;rOS AO!', : r! l S TAATl VO S 

P!'.f! f. GlIrlrO l Q - 55 0 p r ivuá<;ji o a dali tlut ot"qui~ 

- !n'urúdede Ó '" i ll'.pcs t o sob re 301.1 pelrlrnõnk; 

!'lI ndll c s g ~ u iç os v i ncu ladOS às s u!l3 fi neI! 

"' li des 955I1n<:iel$ Ou doIas ducorrontos , n o s 

'-ermos do (\ r ~. lS íJ 5 21! d o c onllti~viç ii o d _ 

Ro pú b l i c,, ; 

'2 - rr a~c ru; ~o qu i nqu c,,11 1 do:! S;U IIS d{vid ::ls 

to,," nus lo rmc9 do Có digo 

culp!u.Jos por danos !I t erceiros , n os 

UO " r t . 3 7 , 5 6to d" to ns t i t ui çlio d o 

tar mos 

!.lIi c!! ; 

5 - t mp!lnh o rel.d lidod a de 

1"109 t e rmos d o Ar t . l OU 

t 1 t u l ~· ii c cio Rgp ú b l lC:" ; 

su us bans 

• Rep u- • 

Ou randlls, 

Com 

6 - inIJO !! ltl i l i dlló " d o u"uG o p iee d e seus b era 

l mó vu!! ; 

., - rll c\J ~ ::;o d o orrcio n e !l santen o; .. s quo ju~-

~ ar B~ imp roce d ente n B~acução 

drlo! ' ! ~.~ ;, 1s , n u , ~a r "'os do 

r!'oca ' ~" Civi l ; , 

d a s aus 

CÓdi\jO el e 
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• 
·PREFEITURA MUNICIPAL DE lBITINGA · , • a STAOO DE s Ao PAULO 

• RUA MIGUEL lANDIN . N- J]] rOlHII 22 
CGC tMF I 4 5 .32 1,4 6 0 /000 1' 50 • 

• LEI tJg 1. 707(90 co n to f'l. 2 1 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

' .. 

e - pfazo 11m qutÍdrup l o pe r a conte. ter 9 e~ , . 
nos to rmoo do Cod lgc dObro P!!t'1I fllcorrer , 

do P rOC9(1~C Civil: 

9 - pagllmsn t o do cuo tas só o rinel , 

voncidlls , nos te r mos do CádiljlO de 

qUlln'óo ' 

Pr oco s -
11 0 Ci v i l; 

10 _ j uIzo prlv llti ve da en tidado cotatoi , 
que perle"C:f3; 

11 - emplioçã~ do doaocupoç i!o d, 

pr ~d io lo cado perc s e us serviços , qullndo ' 

dBcrc~acc o oo op o jo ; 
conc u r so de areeorus 'o' 

o ~cbilitaçno do crédito o c Fc l ência, 0'0 

corá,,'." ou invontório , pa r o 11 eobrom; 1I de 

9f'LII dúbi t 05 , oa I vo pura o oSlebolocimgn -

to 00 1',,,, T<!rê nc 1!1 e ntro co trós FO Zl'ln des' 

1) - r- ri ~~n ndmin i B tr~t i v a d o so u s s arvlóQtw 

po r ",lc !! nco ou' das vios do bens e r otom !l da 

d <;,s !lIl!'Hl po r ololl h::.vidos ilici l ll!llont9 ; 

• 
r u nçõ o lI p ",.e saus sQrv i dores , n05 t ormos ' 

d o II rt. ,37 , XV l de C[)n!l t 1tui. ç ~o de RIIPÚ - ' 
, J 

clica ; 
15 _ <.llap"nn .. , 

mandato e'" 
sou q Ul'ldr{1, 

d,,'~ ~ 1~ 1 ~ ~U (l a l nBtru"," nt o 

jU ( ~O i polos r ' r o c u r O(lor a ~ 

n~r ;.'l ~tos "(ld Judici a" . 

• rie~m lsonl~!l doo jmpcolo l'i muriel.plli s , 

• • • • • • • • 

c o l hllr;;o rr.1) ule r n"H) t o as t"~,,s 11 

nos cofrt>s pÚbl.lr.o .. ",u"Jei['ul:1 . 

cont.rlh .'ú o; iio rill m"lhorio dO>.lido s 

r·,fi~G~.~ro 5~ - ,'.0 flt ivid:':doo nl!O vincu l adas 

• 
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-• :PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITlNGÀ 
EST .... OO DE SÃO PAULO ~ 

•
• RUA MIGUEL lANDI N . "' -3 33 rOL H,' 2J 

CGC tMf l .S 12U I6 0/0001- !>O • • 

• LEI ND 1. 70 7/90 co nto ri . 22 

• • 
• IHI lIuas f .1nEllidlldlilS \U5snciu is ou dell! dllcorr on ta !:l IIB 9utlm", tém ' a o 

• <;I ca vllmu trlbut';rlo . • • • • • • • • 

.. 
" 

. . 
00 C C: ~ITI1ULE 

(lRTIGO ~ () - O con trole Ilut,j. quico po 10 órgiio ' 

I). qUII se IIino::u l .. por f <:, r ~ 8 da le1 quo ;11 1ni!ll lt 'Jiu "8 traduz na v i 

• <;lilô."e ! ,, _ orientaç-;; o e con tr 0 1 .. e)<" r o:::1 d o s o bre os IItos 9 11 condu l .. 

• d08 dirl<JontllD de Il.ut"'r q l..ia . 

• • • " Cllp ut" d8eto ortigo v ice li rrO"'.Jten . âo d OIl fin .. l id"d e a inc tlt. u c .lo -

• • • • 

nale do cuto r quill , Bnq u~dr8m ~ ntD no pl~nO ~lobo l da n dmini6t r ~ , ;n ' 

mun i cipal e flal cu<n p r!mOl'lt o u .. lIu09 ..,crmb~ rll'\lulel"len t ., .. . i1 . 

:, 1 .. 1 I n s tituidor" da lIut~ rqu~ 

• di..spo có s ob re o p od er , os l.{",it<> 1I li fin o lrda<,l. da flccOlitao;íio do 

• on t 8 eutEi r q " ie<'l . 

• • • • • • • • • • • • • • 
t.i ... t. 

I - "ti o ~ l1 r;;:u ccn t! ,.,u o ~ " 

t 1'! t o" tiOS 1!tl1S quo I"O r 

c o n t 1'0 13do r "9 ' 
• 

re rmenuntee , mm ~ r m 

provls;o l egal, na-
tej ilm O' j 'Htn 'l Õ =-:5" do ór')ôn cont r o l~rll)r; 

! I - •. ., i nc l ul.r f "" ,:Hploma s qu ," a ) .. 1 I1n ' .• v"r ' 

'" 
• • "e r .. 

f"!'L~cr!"Q 1" ' - () c o n t r o l e p r l? vl' n tivo 

• p r Ávio ",cnl f B'I t t: çii:'., d" f;rgii o c on trola d o r plH~ !I Ol<plHlio;no 

• ou efi(':~ci.o dela . • • • 
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.PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA • • • • 
ESTA CO DE sAo PAULO 

R UA M IGUEL LANDI N . W 33 J 
CGC I ~ F) 4 S ,321.460/0001 - ')0 

rOL/il\. 24 

- LEI N~ 1. 707/90 • ccnt. fl . 2) • • • ., , 

f'.'\~;~cr.r. rD 7.11 - O Con t r o l o rep r oseillo incumbe 

• u e. u t.o rid;!lfl(t conlrfllodnrc de~fozer " eto de. eut~rQu i:'l ra vog !lndo , 

• enulando ou nOdl f t" .. n<:lo UI",. ato .. p'lrf " itOIl , 

• • r~T!GC 52 - O B"' orclc ia do poda r control~dor 

• de Que l ratll D artigo "ntlJ r ior consi.dere r'; ;3 1111]ol1deda o o lIIp.ri -

• to do a t o , conforM .. ~II diGplJeer Om lei . 

• • , 
• ed'llqull..-ii o do eto eOJB requisit o'! legll.ls . 

• 
• r-,.:icnr,FTl ~~ _ O contro~1I do mérito oono .. <1o' 

• iI. OJut.Ot'ÍdOrlfl 

· opo rt unidefla • • 
cn n t r o lodaro 11 f~c~ld l!d6 de avalior B eonv e nl~nctll. .. 

do Dto o $or ~ r e.tiCt:do ou j6 pr:'ltica do . 

1I'-' T: Cf1 ~" - Occr r ertJo dC'9Cfllll.b r o edminlstra-

• tivo Ou man ifos t!l viDle;ã o de lei QIHl di sciplin a ti f unc: i O/"lcm(Jnto' 

: (I d(ltwr~,inll ;)!) finalid"dro C~ fl u ss oll Itutó r Ql1ica , cab o r !Í :0. 0 Che f e ' 

. do E~o cl.lti vo f~untclpt'll o II xore I cio do tod .. ~ .. 9 p r ovid ê nc l cI!' /"Ioce'" 

. ~óri os tiO rot.o rno de norm"l':d .. de • 

. ~íHICO '; ~ - lia P:(Ifllito Municipal c ompoto IHI" 

~A infotrnl'lr sobr o (I atl\!idl'loe di'; (HJt::orqul!!, otrev ó s dfl' inspe-

nRTICC' 5') _ Ali !lu t o l' quies munieipais suje i- ' .t .. m-so as .... 0""'''5 obr i <;:er;ões ti" pr esteI' con t es d " Adm i n istrqçê'o IH) 

. poder "'''' '''Cutiuo "'uniclpel , (lam I'r !l ju\ 7.0 de!! o::.rlgeções do pr .. !! l e r 

. co ntas 00(' ';ru;o 9 de. e dminls ttuçiio oi rutll , no!) C09QS p r o\lioto!l em 

. 1.. n J. • 

• • • • • • 

CJ'l'frl!LO 11 

• 

LEI 1707/1990
Fls. 25/75



-• • • PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA 
• • • • 

ESTADO DE SÃO lI "'Ul O 

FWA MIGUEL LA NDI N. 101 -333 
CGCIMFI . ' 321 .e%oo, - 5 0 

• LE:I "11 1. 707/9 0 - c on L r I. 24 

• I • • • • • • 

I 

E:XT H!tÃO 

ARTIGO 56 

r Ol"f, 2S 

• 

• • Ju r! d1ce ll do d i rei t o priveoo , c ujll Cri flÇe O Ó lI u t o rJz,",da po r la~ . no!l 

• te.f lllo, do ,Il rt. 37 de. COl"stlt ul ção d'l RC Públu: II , CQCI potr l mõnlo p.!!. 

• b l lco ou ",iato , per .. e rO>ll111.;:I,.;o de ob ras Ou se rviço:!! d . intfl~e!ls o 

. 80el01 dologcdos ou c u t o r g a dus ~lIlo Dedar r:úb li co do 1", un.l.cíplO pere 

• SU t il '" . ".eutlldos s:;.b r'llu"mOI!l I) c OMt r o lll do (gtllco . 

• • '"O 
. Oi':lIcvtll m ot ividedel'l !lc o nõ :'Ilcns Om~r(!5I1r iol s !luj ll ltc"' · s o às nor m;,s ' 

. dll s amp r ll'I!IS ptlr ti cvlettllll tor>\)Ílnorll!l , I n& I U':I1110 qU ll n t o 11 ob ri g eçõlIs 

e tri butlÍrjos 11 trob<:llh htlHl , nc:: to rmos rio Ar t . 17' . § a do Consti­

• tUitDO co R.púolico . • • '"O 
• a:.c 9c u tl'llll IIt h'iollce s n';:o 9C O.,ÓIll1c II 5, IUH v iç05 pUblico lII ou d o u til !.d!. 

• do r"~blicD /1odar ê o t .. r fot' 1I'1I U l"t r u~li r A p r ór/l·h .. 00 po d _t pú bUo= a' 

: mun iC ! pel . 

~l rl ~~ ~7 • ~a amr r a~c s PUbllctls de Oi re ito • • . 'l tl VDdO do fhm ic r p!o f icD'" vlnç ... lll"des DO !::an tro cio CO"'~ 9 tÍlnci" 

• prefei t ura Munici~al ~m CUJO ã r ~E dQ co"'~olÍlnC!D 8& encontra 

. prl nclrlltol "tlvi.d"CII . 

• • rr,l ' G!t'lr(1 I" - fi v i nc ul;::o;iio do qU II t r ll tl!l 

d • 

• 
• "ca pu t " d9stl) IHt iljjrl f1!1 ::'> r.o..:/.Jnrdln~ ,., 'l""pr!l5<1 ao con t r o do co mp lltôn­

. ele . 
• \ 
• r.'rl.o\CA'rO "., _ lO vi ... culao; iic deo um p r aa8s púbJ..!. 

• • . i coe mun ic l., ' o 1a <Ias c E'nlrO!l O'l conrHJlonc " se lr1l.duz polo controlll ' 

. prevI.to n o or9I!1nl.~ er,; ;o s:;cloté r lrl Ou j ,.." tit u<: l unal p r l v nda, fi da 

. m&ll1 r o r mo s do Lai . 

• • • 
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-• •• .PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA 
• • • • 
• LEI NV 1.107/90 • • 

ESTA OO DE sAo P .... UlO 

RUA. MIGUE L lANDIN . N' ))) rO LHI\ 26 
CGC 4MF I 4 5 , l21 .460/000 1· 50, 

cont o fI. 25 

• flf,AJcR!lrQ }O - (l. harrn:mtz lllç.)o de!! <lli vldodas 

• da li umpre"oIJ públ1C!ls "'u"lcip~i s co", 111 polft.icl!! li Pt'ogrl.'lm!lI;eo do 

• çovllj:'no Plvni C i pI'Il , lIori r!ll~D p Alo centro de competem:!." li que "..! 
tê vincul"d .. I!t nê'o p rO j Udicllr'; 

cionul o f inllncoir~ . 

IIU ~ auto nomia odmi n l s tra ti vD . opor~ 

' "O 

• • • • • • trl:lto li I\ r t . 506, § lQ llas tr. ln 1 e priíUc e do .!It OI! compulnóri oll 11(> 

• bro odm ini .. tro Qo!l , Jn ~lus i vn " Cobr <lnpl de tr itlutos . 

• • ,. 
• put " d., s t " e rt1~ o "~ tondll -~o il s p..,r"n s t ot:dll 

" C li 

quo o x ~cu ten ~t i vi -

• 'lod8S não ~conê ... i clI , lI )(ce t (> '1u""lo ;, cobr!!lnç .. dg tOX IIIII B cOrltri- ' 

• bu i çõ" lI p<). rllf i~ c "i" 6 dAnols "t o", 'lu a l" es f or em -IlXpr 0 9s3",ontll ou 

• lorgados po r iai . 

• • " eu t o r iz", 

• , 11 0 [ltl tO ~r~ticc de "tos dll qUII t.t"ll t<l o porógrll f o e nt o r ior 

: in tllrp rot o d .. rf!str i t iv"~' fl n te . ,.~ 

, 
s or o 

.~r.T!GU S9 - f-!" ~~t inção de '"'lra 9a telal, "" • • • pa trimónio , d n duz.ldo Il p ort. o dos f'!I~tic,.d "ro!l n 88 IIm JjrCS!!I!5 do c<). 

• pitlS1 mi sl a , r einCo r pCf::l "'- Se t: unt idcdo mal r iz . 

scç'\ o I I • • • • • • MTl CO 60 - o p~ t rilaônio 

CONl t i t Uldo 

ini c ieI dos en t i óa -

e dlHI per:3111!t;tlt ills de Munic .l p ip s e rú 

e c ... lar0 8 Ou ccntribu lçõ,,~ ... ~b ! ic ~ , 

co m ru cu ~scs p or t i 

C'u po r "mb ae conju ~ ndoe . 

• • rI' R!S'l ." f:J 10 - A trl: ns f 'trânci t'l do imóvuis 
, 

P.!;!. 
e bliCQS f er - eo-Q ;la r conco(;~iio da di f<l i t o r~ nl de u so , lIondo 

e dispenst'ld3 do conco~ r íinr: i a p út: uco . 

• • 
e s tll ' 

• 
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-• 
:PREFEITURA MUNICIPAL DE lBITINGA 

: 

E S Til. OO DE 5 .0 P"ULO 

R UA MIGUE L L AN O IN . W JJJ 

C GC ( MF I _ !> . l2 ' .4 150/ 0001 - S O 
rOlHIl 27 

• • 
. LE I NII 1. 707/90 _ co nto n . 26 

• • • • • • • • • • • • • • 

,. 
t 1' .. t .. o 

~ r ll ro ent e rior ss r " n\J ~.o rOlld" pO I:' .oscr l tu r e P,; 1:lll5u:: ", ou t e r mo odmi n ill 

tre t l vo , cu jo l ". tr u",on t o f lo !:! .. '; e uj~ lt o ;. inec r içiio no li vro p r ó -' 

pc !o do registr o 1 moI:l11 1"r10 . 

.~r:Tl C C (, 1 - Os blln3 públicos dO!l pe r ll lt " te to.h,' 

la r _o (l o ot1"ot;;;0 e!lp~ci .. l, sob e dt.>in l st r"cl\o ;:Jarl1cu l e r d ll o n t ldado 

p .. r a e s t. t .. l " q u e f o r .. fI' 1nCO"pO ~ " d O S . pD ra " conecLÇBO do !'! II,U!! f ina 

e a t" luté rioo . '1 ' 

I'!lA~C Il, r:J .111 ~ Os. bo l's ds QI,IS ttote o 1~"fl.u t" 
<lest" et l iQo pl,lóur ii o e tu' ulilizz!dos. on~t'"do s ou 1I1i e n lldo. ind AP . n -' 

.. de" to do ~ut orizoçDO legislativa oapociol . 

• • fl~Il.licn r,rc 70 - o,; oto" lesivos llO petrlmônio ' 

• "", r oss !;otai '";00 p'':IIJ~VOJ.S 00 <ln ul " ç;;" !,or "0;;;0 

LX)(! II da CCln~titu.iç"o r "der,,!. 

pOpl,llll l", nO Il t" rno 11 ' 

• do e rtJ IJ O 5~ 

I I : 

De n::S H1E oe r> !:SS!)AL 

e<;l Anle" ad~ini."lttotl vos ou~ill " re 'J. ditotos d o r>ro re1 t o " esteo 

J"ito!l 0 0 dis po sto n O l.. e1 Qrç :i ... i ce d o H,wiC: l pio a IHlsto lei. 

onlid o nro rerosst o t nin pm ~ ~U~ c o :~o~ our~~B_~ no formo Que" I..ei 

001,111 O'l t "tutOIJ o~t"blll\lr;lIr. "' . pOOQndo SOl' in"'lstidure ti te r",o Ou 

• • • • • • • • • • • • • com i"";,, . 

• • 

• 

'00 

'u 

ou 
O. 

• .,,; toto I 5 " lJj f'it" ... - ~ .. (! "'lI",.,t o 'J ... iH' c,.: 'Jr ;: ",:"o " , r'lno1 , ... 011 to!. 

• m.,., <ft' Lei r9 (I .. r9.1. 

• 
• bens I'"r o " " '<"""" [ 0 10 <1 " c n ~ 'J" 'l U 

• ti:lls . • • • 

. . ' - ~ • r: fJ br' ooto r ,,, r. n"rlor!!lO;oo fi • 

r"nç <:o <1'1 diri~ .. n tJts d e I'H'I"""Sto 
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-• • PREFEITURA · MUNICIPAL DE IBITINGA 
• • • • • L(i Ng 1.70 7/90 

• • 

ESTA DO DE s40 P"'ULO 

RUA MIGUEL lAN01N . N' ]3l rOl HfI 7P. 

conto r1. 

• r nAii(" ~.ro::o li" - .li d" , t ituiç eo di'! Di r elor ia de 

• fle rn os t o ta t .. pOr1" r ó Ite r fa u J iz l!ldo no cu rl!. o do mand llto . • • • • f nBl t o l e l li o dos Ump t "~ lItl ~, do emp r e.o! p r ivodo, . l u Jelt o 8 • • C on.g U d.ç ~o dOIl Le le do T r . b ~ ll'l ll , IUI " a t Ol e ll ,, 0 1 d 9 "I; ,;r1 03 li 11 JllI 

• t1 ç ll T r llbo lh l stc. :"'IO~ ter ... os do I\ r l . liA dll Cons t ituiç80 [le de t lll. 

• • • Il fO t o t o ls 00 

• • 

r"'fl r,O::~1r~ I" - ,-, pUCOIII· J9 :.oa 

l~un i c ' rl0 !!II dhpooiçne a elesto l e t . 

sll r v i do t o tl PC!!' . 

d e dl n i -

• t oa " pro rroD~ t ivo, do r o~ im n j u r í d l c o ~n i co d 0 8 e ll: vido r lla • pu -
• tol l oo !'l "' ... nlel, ~io 110 p!lss.,al d .. , pllr!l.~!lt llt !lls . 

• • 
• t088 l o te 10 s q u i p n r ll"·'" aos so~ vioo r9o públicos p a re rin s c ri lll1-

• " Di " "('li to r "'o!! 

• D d ", l ni~ t r il t ivo . • • 
do C00 1QO r el, ,, t , GUJei t.olld o - se o illd ll 8 pris ã o ' 

~nTl (0 65 - Os d ~ri oont 8~ B s mp r eg s 00 9 do p~ • • r ll olt o t", 1, ri o Município liqu i pc r llm-a e ;\08 ~ er v l dD :es p úblic o s mv 

• nlcl~o lS • .:jveln ~o 11 IHOib!Ç ;O d o II cvfl"u l llÇÕO da cllr9 0 , O/ll P[lI g o ou 

. fu nçuo pu b lic a , .. os ~1I[mOS do flr t . )1 , XVI I do Ca'll. t it \l l ç iio Fed.!! 

• ~ lI l • 

• • o/':IlII.::;Wlnl 11' - Cnb o " çoo ro g [ 1I9S1 v lI co" t rl! ' 

. 0 9 ~n~ell po r ers t llto ls por d~nas que CUV~II~O~ . ~ e . l ll q UlIlidada , po [ 

. co;, ão dol oso ou c v I ros lI , e. te r c eiros , no . tll r lllo ll do (, ~ t . J 7 , ~ 6 ~ 

. de c ono t ltui<;io dD 'le~~bl1t:il . 

• • 
.. 

. 1,111 n e qu~ t~ lItll 

. tll ll s t ll t o l u suo 

nOIl t o rmo, 

L""'"",.c'.,",",","QL..C' c9 - r, 
o Pllcég r Df o on~D ri r r 

u t i l .!. zeç c ;) 

ê um d9Vllr 

o ml "ão co" fi Quec 

da Códioo PenDI . 

ds l i.to 

de vi II ro g r 99 81 -

do d i r i g e n t e p~ 

• 
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• 
:PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA 

• • • 
ESTAOO CE SÃO PAULO 

R UA MIGUEL LA N OIN , N- 333 
CGC IM!') 4 5 .321.'((10/ 0001 - 50 

• 
rOLHA 29 

- LE l NII 1 . 707/90 ~ conto n . 28 • • • do p o saDol 

• pere R3t Bt~ 1 s arêo rixa dos • e l t .r ~ d08 p a18 d i re t o r i a d a e n t i dade , na 

• • 
OS traba l hO 8 da !! normo s 9ülarlols c omuns , T8$ p01 . . -Fo rmo do c ontroto 

l ado c o mo li~ 'to m~xlmo 08 va l o ra 8 po r c ebido s Co mo rD~Un8r!!çêo pa l a 

• P r"'" lto Mu"lo1pel . • • • • • • 

scçlio 

DOS rm::VlLtCI05 ,~Dt\HIIST AAT IVDS 

AR TIG O 6 7 - As on t idades p ora e ets t o l s Du t no ... • • jait!l B 1!I0 (l f' ZlIIBmll 

privadoo . 

t.r i but!Írio !l ~s no r mas cfv in {I co m~rcici9 dee "m 

• p r'''9!! 

pr,f1~ ê. Rn rO H - I\s en t idluJe s pllre'il s tete io '"o • • • IIXQcull!!m servi ço s pu bl1ccs Ou da u ti li dade pu b lica prllvl!l t tl G nO f1 rt. 

• Qr tm,ir b r ic llm~J!l9nt!! 9 do!! im postos municiroei!l . 

• • • • • • 

rn ll rllfo e.,tO l' i'H , QUl!ndo ""orco", eti vi dl' doe n; o vlncu ledell fie 

fin"li d ed DfI o s :. enc!.ü{s , f iCllm suja i tar;. ao <Jf"vomo tribut."rlo . 

l° .. 

• des t 'i IIrtl ço fHIO ntlnç:A S i!! p araB ~ tot,, ~~ que explo r o", IIt lvldll dos ')0.2. 

• nômico~ D~ c ll rntor iniciotiv lI p rlvede previst e e no ' 

• 11 ft. 1'1 , 
i 

• • • • • • • • • • • • • 

r·r:f.cn .~ r o ,, ~ _ NO o"nrcíc i o de se r vio;os pvbli -

C08 ou de u t l1 i dodll treta o pern9r llf o I 

tln t e r ior fi<;:orn isen t es [109 i"po$~os " " n i cl{)ole . 

colh!Jr;;o r ':l!J ' , l." T""Bnt o " 9 ta" nn O' con ~rib",i <;;; o de l:\olho ris davidos 

púb licos 

SE) AD 'J 

• 
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• • 

:PREFiITURA MUNICIPAL DE IBITINGA 
. ESTADO DE S-'O "AUlO 

•
• RUA MIGUEL LA NDI N . "' - 33) 

CGC \Mn 4$.3 2 1 .... 60/0001 · 50 

rCLH.~. 3D 

• • • L(I Na 1 . 70 7/90 - con to rl. 29 

• • • 
00 C: CUTr.OU: , 

• flRTTCO 6tl l] controla daa ' '''p rIl9 &8 Pllt'1I1ut o -

• leis sor~ BK@rclóo noo 11mlto~ B fOt ~OA peculiar •• do sue orgDniz~ 
:: ção sociullÍilD ou lnstituclonel priY!l~II . 

• • • • • 

- r .'\ft ~ G:lllrO 1" - li lIi dll crilll;.; o d i!: 9ntidede 

pe rllllstatel pode rlÍ dispor lIobre :I 'p r81l't ll ção ó, con t • • aBII308 8lDgf.! 

SOIl !ltI Trl buntll da ContOIl , olâ:ll de fo r ~lI. do contro le lI.ó IIO inistrDti 

00 11 lIer 9>:Ofcldo 1'910 Chofg 00 [Kacutivo ou cont ra de coopatincio 

• 11 Que pst lvut' vinculada . 

• • rM.'\CnflrC 2!1 • ri leI i n ,tituidor", dll parellste 

• tal dispo r'; sob ro o podltr , ti' limitos ti rinelidllda ,de fiscelizeçcc 

de Que tr ... t'" o 
. ' , 

p"r",~r"ro an t o tio~ . 

, 
pr· fdcr.l'lrC' 3 ~ . De podoros controledocoe: 

• • • • • • • • • • • • • 

- - . 1 - nllO 8 0taO con tln uos n 

lr ltos DOS ~~?S q U8 ?or 

pormanentes , ~as rm 

p r. ~ i8~g l'Olll , est~ 

, 

11 _ !lÓ 1r,cluit5 Ot'l dip l oM Cl s Que a 101 ho uv e r' 

li;: 

fecultodo; 

_ Re l·~ lnt~rpre tcdo 

80 d S aúvi:!o . 

nn T!C ~ 69 . O cont ro l~ éu otiv l dadBo dR pero -

• Dst lJt eis se r'; p r 'lventi vl1 Dto rop r es si vo , 

• • • • • • 

, -
~rllvla ~anireetoçcc 

ou e ficáci a dnle . 

. ~ . ~ 

do o r o"a c ontrola do r pe r ... 11 8Mpadiçoo do ato 

~ ·r.f ~ '~. rc ]0 _ O control .. re p r lusivo J ncu!lltll) ' 

• 

• 

• D outor i dodu can trolo do ro do~fel Br o et o de oul~rQuill r. vog llndO . II~ 

• l ondo ou modif i c en do 9'''''S n l os pB:,fo ito, . 

• • • 
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-• :PREFEITURA · MUNICIPAL DE IBITINGA 

• • • • • LEI NII 

• 
1. 70 1 / YO 

ESTA DO OE SAO P,o.VlO 

RUA M IGUEL LANDIN, ... l l J 
CGC \ Mf l 4 $ .32 ' . 460/0001 · SO 

- cont o fi. )0 

rOLHil 3 1 

• ." 
• t . 

:\flT!::U 70 - O llx llrclcio 

qUI! t roto o o. rtiGo D.ntcri o r , ff)n9id ... r or ~ :l 

do at o , cDn f o t '"" "'" d i spu 8o r~ "", 19J; 

do pOdqr con trol ndo r 

lllgali,dod ll o o mãe 1 -

• • • • at o f or- so - o prn v e n t iv ::l. ou fllpro 89 i va mon l o , obje t ivando ~f Q rlr · -. OdlqU!l Çr. Q do ::!to ao! roqui.Git o9 lUQ lll e . 
• 

• •• • "- oulor i d!ldll con lrol ", oorc c ri: c~l:J"' c .. (J", """lilll" to con v .niÍlnc1 '" fi 

. opo rtunid::ut(l do "lo tl sor p rllt iclldo 01..1 J';' P N l tic 'ldll . 

• • t, fn~ GQ 71 - O conlrt'l!Q pnlventivo do l" IPdi-

e d or:!o o ",,,deu ~9 r o o l""fc ido oo r iJ t\ tori e "'on t El pa l a Cf1ofo do Po dar ' 

e r: ){acu tivo '1 09 at NI l'!9 al ianoç :;:o 010 t"'\ " 8 públi c os i ",óv o i :l dIa p,u,! 

e eslo l o.is . 

• 
• llR T I CC 77. - ,'s fH,tidc dE'~ (l !H ~ o" l (l t !l. is so frrJ 

. rêo int e rvonç5o do plJd(l ~ )"IIIO \; CO nunicirel nll't>V RS do Chll r ll do 

. Cxacu t ivo ou cen t r o d e CO;l1potô"c l ~ i: qutl l (l~ t lÍ vlncu l::tc!!, nos li · 

. mi tos de del egeç ;o de compe t cn:::i< ... , I'i!l mp r o quo houve r improb i dede ' 

- d e IlU!! (l dmjnlstr ~çíi:e ou i lll(lOss i bili r!ed li ;n. re. b iIIt inoinoen t o dos 

. Ob j et i vos de cntid;Jd e , • • • r,ln : cr: 73 - r,o nr\J fuito r~un j cip ol comp ct .. 

. s e '''pra IUl 

• inspe "iio . 

infO l'm O f 

• • ." • t. 

n? TI CO 7~ • r J c olII as 8~t1dedlls p!l1'3a o t n t n l a ' 

tiunic lrli o auj oi to ll n l e i do lic il ll çõell a ' cn n tc tl tc r;õ es d u ê ... b i ­

r ace rn l , nos t ern,,,,, ri o fl rt . 22 , Y-XVI! de Coru tit u l Ç&o fod are l . 

SEÇÃO \/ ! 

D~; Cl.~'S=lr : (;f'I)\O r:'1S E',' TtO,'OES PflR ,~('3T:'Tfl r S 

• 

• • • • • • 
,', \:\ " 
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-• • PREFEITURA MUNIOIPALDE IBITlNGA • • • • 
E51"'00 DE S;.O PI\VlO 

RUA. MiG UEL lANDIN. J-j "l33 
CGC ( Mfl . ~ . 32'.460/000 1 - 50 

r!:'Ull\ n 

: """"'-"'-,-' _'''o"',,OL' 1",,,,0 - c ont o fi. 31 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

nic{ p l o : 

);~TlCC 7S Sõ" entid::dUA I'H.r tla s t.l:ltn is do t'.:;, 

I - [ntjde~p.s ~3 ::dmj n i ~t r ~ ~~o indlrals ; 

~) r~rre9 !!' ~ r úblic~ s ; 

b) socj,ed ndo , rle IIco ne m!!! 

II -

!I"tô no",(Js~ 

, 
[t,'r'!lESP,S rÚl!LlCAS 

r,,1 r:r;o 76 - E"'f)e9~ " pÚb liea é Q ent iO!!' d .. 

d~ direito pr i vedo , com pa trimônio . . - . 
tl p rg l't"Jo " c::pi tnl ~"r l ... ~ l"" do I'unte ' r.n , c"J " c rinQC>O • "'l.ItgrJ~ !! 

• dll por b .i , p'H' t:. '" proste',"iio rle se rvi-; os pÚ1.'liCOs Ou do util id ade 

tl públ ic e a oxplOtll'," e o da ntiv i~"de oconemicn QUO o f1od~ r p úblicn I 

. :'!~ j(1 l e vcrlo Q \! x a t cor ror "or~' e dE! con ti n3 õ",cl.o Ou d'J con"..,iÕ ncie 

. e.dm lni ~ tr::'lti vc , podendo .'11! r!}v~slir de ,q\ .. ~l<;uor de!! f or.,.e~ IIdmit.i 

. dcl'l em oireito . 

• • - ( p erli e i peçlio d o 

. Ci!l1it. c l f'ortic ulc !' • • 
munlr;ipnis . 

::e DS 8~!'vir n pl!re 

. !lUOS "'t.iv ido.d '1" • 

• "a . 

• • • • • • 

ga r a n tir eml'rlÍ6ti-OG () Obrig,,<;õe~ re5ultlln te s t,/e 

sll~lI':' t "r"1do-~E' à /l~IICU Ç ;;O pnlo, d~bi to" dI! emp re-

o· 

• 
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r; 
.PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIIIN'GA 
• ESTADO DE SÃO PA ULO 

• RUA MIGUE L lANDIN . N"3J3 rOLHIl JJ 
• CQC (MF) 45J21 ,4 60!000 1- S0 • 
• L EI NO 1.707/90 _ con t.. (1. n • • • ~n T: CO 78 - SOCi8d ~ d 9S de ec ono mia mio t a B 11 

• entidade dot ada de pe r sonalidad e Jurídic o da d ireito priv a do , cujo 

• c r ioção é eut o r lzode po r lei , p" u, ti o",ocu ção do sorviços pÚblieoo 

• ou do v t ilinõ:ldo públi ca ou 0:.p10"..,,;;0 do et tvid"da , 1l00nÔmi!::D , qu e 

• co"b~1 cOm e portic i ;l;3Ç ; " oti v " tido PodAr roúblico Munl,;ipal 01 do 

• p!lrtlcv! al" no seu cl!lpit a l ou n ll ave di r eç ã o . 

• • - [lona pú bli co s r ecebidOS pe n. o 

• int <:>gtll LiZl'lçiio do c<lpi te l ln1el,,1 o 00 h <> vidoll n o dlJr.omponl'1o d"" 

• o t !vidados ost.btu diriIl S , na p llr t a cebonto ao Pu dar Pú blico , contl 
• nve m se ndo pat r imónio público , 11'1"9 com d9 sUneção " sP!lOlel, sob 

• edrnln is tra;ão de ontidllde 11 quo I'orafll lneocpoc lldos . porll 11 f e ll li ­

• z a ç e o dos obJ evi vas e \!l l ll ~ ut ';rio \!l . • 
• I1.IHICO OC: - r'- tren s f eriin c i n de bens pÚb licos 

• e p llrt icullH OS per l'l r "rmllç ii o O\.J II U"10nto d o copi t lll suro foitCl com • • • • 
II v ll1111çeo p tlÍ vi l!l li recllb l me'lt o Dol e Dlro t o tl0 , const "' nt a d e 

que 8até tt l!lnSCtlt l!l no togist r o de imnbili ér l0 comp etllnta. 

• • do 8c onoml ll misto p le sE!'rv l!l tlo s ~ln tr t". qul!llqWllr 180!iO, po r at a 

• co n trllto d f! seus dirigll n t.(] ~ . l"o.3 J.bl.li t:l nôo-slI I) II nul ll ç ã o 1'010 

• • • • 

tospoctivo 

legisle;;i!ío 

p ro c e~ ~o II s ! l e ~i ~l , n 05 , do tllepoo t e nBst l! lu1 o 

Fod e r el pert i nonte. 

fln T IC O 02 - O .. b .. " .. 

• ml l1 mista emJ pllnhor';vais e e>:oc"tóvilis . rll sponden do o Poder 

• blico ~\ uniGir>nl Dub,ddt er lfllnDl"to p e lll~ ~ui:ll'l r.>b ri 'olll r;õea . 

• • • • • • • • • • • 

.... I! 

D;,5 r l::!..l CI\ 5 1'!.':r!! CI "'. I S 

d .. do bnn .. púhlic08 I'.r" n n~ li: n dll , (! ", "tAno:õ " ,.,,, f i., Qu" .lhe 

u n id .. do , rC!Jitkl IJlllo " no,.,nr'5 c l vi:l 11"9 fu.,d",;õtl" , i n~t i tt.J íd" 

d; 
pnle ,. 

• 
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• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

PRfFEI'TURft MUNICIPftL DE IDIJIMe. 

, 

• 

"rADO o ••• 0 ' A UlO 

RUA MIGUEL , LANDIM, .. N.u 333 
(:1)<:(" ' 1 U 11' '00 __ $0 

rOLHA J i! 

LE I 'l I! 1.707/90 - conto n . JJ 

Pod ~ r P ~ blieo1Municip81 mod lft ote outo ri~~ ç.o 
c u ção da .tj e t! vo's da l.nt ilr eS!l8 pyb li co , sob 

"a r ma Me n tas -do [o t e oo . 

1 8 9 81 , Cl a re 11 p r o , s.!. 
• o a mp er a 8 con t r o l o' 

" 
PAA ~ GRA rO lG - Como ante 0111 coop a ra çao d O • 

Poder Público Mun ic1 pa l , 8/0 fun <3 l1ç õ ... p~b lic • • Municip a ls rocooo_ - ' . . r ao l'a CUr a08 orçemsnte ri OB do Mun ictpio p ar a 

p rest l!l l' cnn tes 

vincu l a da Dal'a 

, 
oa gBst ã o f lnenca ira ao 

fins de ri sClIlli!lçiio . , 
• or98Q 

aua ma ntenç a , devando 
• ~un i c i p8 1 8 Que as t a 

• 

- . 8a f'unCl e ço •• OI,!:!. 

f und llçõe s , po10 

Il~H ~GR ArO H - O cont role financsiro de que 

t r ilta o § 1 11 deste al't.i9u vi sa .., corre t,, _ ges tão .. dministrlltivlI B 

8>o:i!lla BP li ClIçiio d!ls v erOlli!l p~b H cei!l , SOQUl'ldo 11 dllstil'lllção o r çamo.!! 

t~I'l!l . r 

mun i cip!li~ • 
SoI'~ 

J7 - Inci so H)( 

"Rllce 94 - A c r i a çeo dllll fundaçõas p~ b licm 

ubJoto de Loi M IJ ,lic ~ pe l, confo l.'mo diapõ ll "I.'t igo ' 

d e Con ntill;iç;;' o ,r tH1er3 1 , POl.' dotaÇeO dll bens púb~ 

coa dOminicll i~ po r oac r i t urll pú b l i ca d e p e ndontll da rll9iatr o , IISP~ 

ci f ica nd a o f im 11 Que li dOlitlna !I dllcle ra ndG a In" ne ira d e e OIJÍnia 

t rá - l ll . nos ter"05 ao> cóoigo d u Pr o c""5o Ci " i1. 

PARIl'GIl,c.r G 12 - U Minbt~ r io p ú ollco v alerlÍ 
• 

po las ru nd8ções , no!: t ll.rmos dO Códiço de PrOCBlIlI O Ci vi lll. 

PAR~ GIl"lrO 2~ - fi. ,,1tor1l1;00 du" 8stlltuto" 

d a " f undu çõoa p~ bl icaa mu ni ci pais for-ao-ú nOa t , r ~o s do CÓdi go 

Ci v il, sundo mi~ t or; 

I _ qu .. fi r. f .. " ",,, Bll j lll OOlll"" r s dll p o l a "'II~ 

ris ab~oluta dos co"'~onontll~ p~rB 9D r i r' 

\ 

• 
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-• 
:PRE'FEITUR A MUNICIPAL DE IBITINGA 
• EST.t, OOi OE" SÃO PAULO : 

• RUA MIGUEL l AN01 N , W 133 rOLH,' J5 
• CG C (MI'l ~$ 31 1.460/ 000 1 "50 

• • LEI Ng 1. 707(90 - coni. n. )4 

• 
11 

111 

, 

QU'l ne o cunt roria o fim des to; 

tue 

t érl 0 ~úb l ico COfTIP QtQn lu. 

rfo.p.f.GR~fQ (!Q - O e t o de e ltor llo;: iío do 0 9 tCt U ~O' 

dc o r undaçõoa pÚb lice e munici pais oClá su jeito Co control a orevlln tl 
1/0_ do layeli do d o 9 mlÍ r ito do C.ha f a do Pudo r ( xllcut ivo I~unicipol . 

r>,'\.'t.~Cfl:". r[l fl~ - :] ucn do ~ rafllrmo de tlVO trote ' 
,, ~ t~ ~rtigo nQO houver ~1do d~lib 8 r a Oa ~e la po r vo t ação un Dnimo , o 

~inorie vencioa rocobo: é c iioci~ p ar~ i~puQné - le , 000 prazoft prev i~ 

• • • • • • • • • • • • • l o lO 0 1'1 Lgi . 

• • • • • • 

p.·r ." c ~ ,'\r c 5" - 1\ mi no ci ll'vn nc i do d o qUIJ t r l.l tl1 ' 

o p c. rú(jcof o ::tn \.l!rior ;Hld orê [lromov l!r " '1 u li codl1 OI> mCHl ifie oçõ" dos 

IL'etot utoll , nos t arn"HI do CÓdi ';jo (lv il . 

e"ecu tcrão 

• c t lv i ,j eiJ,!s nilO l .. cr" t ill~s d ... in t ~r " ~!I " so=J.c l. 

• • • • 
d ee fun~Q ,; õ "tJ .. ..,nl0 11' ..,1" " ;;; 0 ;'001;. .. ,.",,,,,1,,, ... ,1" .. O. 0 ... 0 " d o r,:<,,, .. r,. r.2 

vo dll necoll fti dc ...... , p" ro oPO :; t unD opl i c et; 5:o d o p r l"du t o em n ut r olll l'en" 

• Ól's t 1,,:<10" co "", .... !J .. O ~ ;" . 

• • • • 
r ~R.1Cfl ,,\n' 0"!0:[' 1\ llli onoçiio no ti'''' t rlltc .. 

" c o rut." n ..... ~ . .,. ::Ifti']n depNH1" d" I'r';VIIl ou tC'lr izar,ão p" lo juiz CO l:l f' O­

tonta '" ps t ; ·~uj ".ito Co ':ontrnl .. p r "vRntivl) d o lO'J'Ill d odg I! r i ", ,,-li 

• oflde pAIo ("<;Ir" d o I"'=l:t"r E:<o"-utivo. '1I..nicil" ~ 1 . 

• • • das r undaçõos p ÚbllC " S lI'unic: ll1~ is son' irwII s tid uf " " tl;l.t ~'O . 
• It " e tclcio d .. ",,,ndeta , n !'! !l r or ""u o condit;õc s d o r OIl ~"fc t ivo tl!'l t l'O t u ta, 

• "o n d o II'Hl odD " desinv"" t id ur c , "~cI fll, tlJ"I " tmotlvI!dll. 

• • • • • 

{' , -rr, :'"GrFF'O e l .' ICO • Co n!lt tlv i -se motiv" çllO d o 
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• 
:PREFEFURA MUNICIPA L DE IBITINGA 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

E S Tilo DO DF. S ÃO PAULO 

RUA MIGUEL L ANOIN . '" l U 

CGC IMFI " 5 311 dGO/OOIJ I - 50 
'QUlr. 36 

lO NR 1 . 70 7/90 _ con to n. '5 

a t o çI .. da ,in\l tl lltidur l:l ti co'"p ro"" <:I" ""II\1 l! nt e çe"l d e gos t ti'o do e dml ni s 

t!'"e d o r ou mo n i fo .te .i leg ll lidade d. \'10" 15 .. t o . , ' cOl:; p r o\l ll o " po r p r o c ",!. 

li a reg u lo" mouido polo Chore do Exocutivo Mun icip .. l . 

1'lr: T1 r:C! BEl - r, d9scon s tituiçê'o d o fundllCÕQS • 
p~ 

bllccs munir.i J.! e 19 depende dO loi d " t9r n, ine dí' r e ou au t orizadO " .. d e 

!lU II o >ctinç êu. 

liVRa 11 

DII CCM POSHii:"O ( ' [[lt'I"[TtW:: I II 011 I\D~111JISTI1I1:r.O 

Dl r.CT tI 

Tf T'JLO I 

. .-II'lT!GD 89 - 1\ p t "r.,ÜUttl Q o a r gllo cen trol d Ol ' 

"stru~u r o odmlrds t ro l i" ... Ijo Munl.~i[lio: ao 0\.101 compa t e IiII'I IIt ivld .. dm 

c Orl' et tdo \'l 80 p ... r aito 1',unlc11',, 1 "",nf,:'-D dl~pÕBm n .. Art . '6 " '7 ete 

LeI Orgêni cc do :·lur:icf p lO . 

• Profeitur a Mun i c i pal e • 
"' 

Q B O ind opandan ta . compos t o , central a unip a osoel . 

, 
rAn~Gqn ~ o 2Q - ~ard fi ns dDsto la1; 

I - 1;d9pannnnle - V O Ór9ão· que nõo ~9 r.nco~ 

trll hb,nnquil'Q<JQ c qu " lc;.uor QutrQ ~ 

••. CC"'r..,~to - é o ôr'J ã o integraU!) por out ros ' 

~ r onos inr9riQro s ; 

:!l - ::9ntr!!l1 - ,; o ór9ão ondu 59 concentro'" l o 

OUS 05 lIt r lbul.>;õall ; 

IV " I.n!p9s&o91 " i o ór';ião \lua a t uo e d9Ci'.l 9 

IIt:cov';n (1'1 u'" ,~nieo O»D nt o q"e o c har i " e r'l! 

LEI 1707/1990
Fls. 37/75



• . . 
:PREFE!TURA MUNICIPAL DE IBITINGA 
• EST ACO DE s Ao PAU LO ~ 
• RUA MIGUEL L AN DIN . N' JJJ r OLHA J? 
• CGC I MFI4 ~ . J21 .460/0001 - se 

e LrI NR 1.101/ 90 _ conto ri. } 6 

• • • 
• po llt i c o , 

• d uto r dos • 

rnlti!; p':, r o '" - O Prefe ito Mun i c ipal 

dl t jg~nt .. m~ ximo d ~ ~:af 81 turo . 

n 8\ilÓClo B pú.bli e os do r·l u"l c lp i o . ' 

• 

• 
li o .. gen te 

• 'IHHICCl 90 ~ fi Ad min i Btr 'J <;eo Oir .. t " do MI,lni c í - ' 
• _ • i _ . 

p io c omp De m-s l'! do s o :ç ~ o" di sp o st os n ll Uni, .. d i comlln do direto 

• I" raf a it u ro I~ unielp!l l. • 
d . 

• • u, o r !) oo s d I! > .. a f eituro F u n i 

• c l 0 111 uatce DBc ol g n .. d o .. " ,,- ll,h .. d ll n 1 8rlÍr q u JC o dD 

• g u n do o 'il r "" J d o r l spon , a bl l i cll da e Gif i eu l d " du dos 

a 11 "'1.1"1 1 s t r .. ..,ia 

ol r i b u içÕ9S 

• IIU O I: omp e t i'i ncia . 

• • 
. \ 

MTlCO 9 1 - o dml nl ~ trDt iv D 

I - ÓR GÃOS DL AS SESSORI A r f'! LI\IIE J II r1ENTO 

e ) Ch o fi :l de Ge.binot o; 

O) 

! i - õncnos s~n[ n IOr.[ S, 

, ) Dl rut o r io d . r,d,n lf1is tl' oç ão ; 

O) Oi r flt,o ri " d. r inan ça 8 : 

,) Ol rst u r ie d , Ob r as • Serv iço8 ; 

d) Oir u t o ri" " Cd 'JCa ç eo , Cul t urb : 

, ) Pru cur udo r i " .Juri d i c o . 

" 
do 

• 

s uperio ra. du Que t r~ 

,~r n G O 9 2 • Oa su pa ri o r u a do q uo , .. . . 
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• 
:PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITlNGA 

• • • 
• LE I NU • • 

1 . 707/90 

EST A DO DE SÃO PAULO 

RUA MIGUEL l ANDI N . OI 333-
CGC (M FI 45 ,n' ... eo/ ooo, · 5 0 

c ont o r1. ) 7 

!'"OLHII 38 

, ,!. ~ 
• O § 21! do rlrt. 9 1 , promovcren e ,d o'!! CO flcent l: oçiío e dmi nl a tr e tiv lI dlle 

• runçõ9~ qu~ lhe a for om l DglllmQ~t o at r ibuí do s entres os órgãos que 

• l h o!! oc o aubordl n!l<loe . • • I'I\R;\CRr.FQ P - 1\ Oir"et o rie dll 

• poa. u i 09 a90uln tea ór gõoa subo rdin a dos : • • • n. , 

• • • 
• ttimônio ; • 
• vi ç os Gern is . 

• 

• • 

1 - Cepe rte rro n t o Passool , 80 4uoL 8 8 subo r d! 

a) 'OItO r dfl """"1'505 h umenos I) ,. e nu t an t;ê'o de 

possuo I ; 

Oe.HII'tll mento do Compre I! , ",,,toriai>! 8 

, - Do p" r t .,," ~n to de P rotocolo , tlrquivo e S8.! 

• rl\l1 fl Cf1nFO U - 1\ Di rot or h dtil rinenços 

• .. u 1 cs ufu)u1ntll!l ô::gê'os 8ubo rd i ",lI dos ; • • • • • • • • • • • • • • • 

>;0 5 pO~1!'u i oa 

80 subordJnl'. ' 

• h o rdlno l 

• • • • • • 

1 - Oepc.rU' OlenLo d e Contab ilidade 

2 - O'!p"rt;:[T . .,nt o do Tr ibu tllo;io , <lO quel 56 ' 

,",ubortliro"" 

,,) 5a t,0~ 

b) 

de fl ondos Mob l 1i~r l~s Tribu t ~ri a 

Se t or do Rondas Imob iliários B Controle 

~r. p. ;::CF1""tl J ~ ~ 1\ Di r etoria d .. Db r !::s li s9ro1 -

IJ Ob rEls , !l o 

t u r 3 . 

2 - D .. po r~ a",o n to de So r vi <; o:: , "O qUlIl •• '" 
e ) So t o r d u " 

b) Se t o r .10 lI utOI'l~t r i z .. s ; 

• 
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-• .PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIIINGA · ' • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

1. 707/90 

ESTADO DE SÃO " AUlO 

RUA MIGUEL LA NDIN , N 333 
CGC \M F) .~ 32 1 460/000 " 50 

~ 

- conl. rl . 38, 

, "lCC'"'"'C"-""'O 

o) S etor do Trâ ns it. o • 'lills r>úb licllos ; 

ó) ';:otor '" (-:;t r od;;lo ' ' J." 1 ~. <ln (O:l.f.l:!l n , 

,) So t o r " S('tvlr;os pJI)H cos; , 
ture, no c'lld n ~ 

1 - • ° "1"'''' 1.""""'1t o d .. C.OUCO';tlO, Do qU!ll .. n 

bord i n " "" , 
,) Sc~o r do !:nslnt>; 

b) ",,, t ar d, - ' . ~U;>!' J !" !Ph O • Tron!lpbrt e s 

c o ::>:: ; 

o) S e t.e_r d<! C::;po rt as l 

, - Ollr"rt"'''' ' 'nto do r:wlt u ro, IH> q"ll} 

nl'l : 

u) S>! to r ÓO fl o; ôe9 C,u ll urois . 

- [l r oi':ur!ldotie J u r { ctic'<I , 

o SOS'Jintc pr') c" qubt.'r cl l norlo : 

1 _ Ooport~mont o de (xocu"õeo 

~A T I CC 9l - O O !'~onogra~" constit u ído 
tln e xo I. ';Ivo fa z p il e te J. .. tl!'):"nte d"., t" : .. 1 , i"d1<:1I Il li,.,h" 

(, 

p e l o 

,o 
bordineçõo úo~ diva:: ~os ó r~nos 

VII de Profoit 'JI"o ~'u nl. cJ.p ~l. 

nom l n 11'1 tr" ti 

I , 

I 

I\ !'"! T I :::; O O (l - O ch .1f· ... do PntJcl' (:o:ocutivo ~'un I 
cip a l eetQb ~ l ecetó compv têncio runcjo-

" ~ "dm 1 n1 s t nl t i vo 
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-• :PREFEITURA MUNICIPAL · DE lBIT INGA 
I ESTADO oe 5"'0 P/l.ULO • • • 

RUA M\GUEl LANOIN . N"3JJ 
CGC (""FI . S 32 1 .• 60 / 0001 ' SO 

rOl Ho' 40 

• LEI N; 1. 707/90 - con to n . J9 

• • • P r . ,..ltuf'D ~hmi elp l!. l (I e f'ecll t,rlbulçõo d lli!ltll en tr a SIIUO I:lI l'" gOIl " 

• runçõao, ob~orvodllll Ela dlapOl i,Õ II'I destll l a 1 . .. 
• rllflflGl'lI\rO L<IlICO - Sõo" IIl o9 próprios , 
• . r .l.to do dlapo .. t o nC " Cllput" dOl"t .. ertt ço , o .. Oacr oto 8 d OI 

• ",enttção d 0 9 órgão! e I;I!'; po rloriol quo ::l ri buII'" otillldlldolll 

• oDe A r upçõoI . 

• 
C"PÍlUl O 1/ 

p llI'1I 

r.<)ul~ 

11o, c ::r 

• • • • • r,p.TI GO 95 - COmPllte D Cho r i!l de Gebinot o as 

:: IIl,tir a o ~ rll folto 11m !lUO' =t ividodu' ~ov. rn u n.n tl!.i. o II d~lnl. tr~ 
. til/all . n o ot Ol"lOi m9nto 8 0~ m;.tn(::J.IHI8 , 'UI f'1I1tçii o COIII os demo.18 >'2-
. 011:.' 11 eut o rided ll ll 8 nll ropflllllntaçeo li d i vu lgoçiio dll etos e 

. ,,,1;1.11 do Hun l c í pio . 

• • r-!\.Fl líCR!'ofO lí~lCO - A ChUrI.D di Cnb!ne tl CQrfI 

. pÔS - IU dos slIgul"tes c " rgo5 I runçõelll 

. I 

• 

1 - ('lices : 
o ) Chn f., do Cqbln ut u ; 

b) AaG ~ I.or de CD - un le"~Do Socinl; 

c ) Socrot~r l o [ Kv:u t ivu; 

~} Detlló;rc r o ; 

e) no t u~i.le do Prefeito ; 
; - . 

r ) Oro ~Qto r di Aç cos So:iell; 

o) SocrotlÍriu dtl J\Jnte da Servi ço Milite!". 

11 - fUt' çno, 

rl) rotógrofo . 

C,;P (;ULC : 1: 

• 

.. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• ... .. 
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-• .PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA • • • • 
E S T ADO OC S ÃO " "" UlO 

R UA M IGUEL l A NDI N . N- JJ J 
CG C (MF I 45 .32 1,460 / 000" 50 

r OLHA 41 , 

• L E l NO 1. 70 7 / 90 ~ con to fl . {, O • • • • • 
.. 

lI/l'r! CD 96 - Compa t a â I\ss e sso r i a d e P J anoJ o mo!! 

l o a e ll:lbo r l:lçco dos pll:l n gs :Je a~' ;; o da Exec ut i vo Mun i c i p !l.l , e I:I SS OII ­

. a r!l.~ . n l o c c a d s m!l.l a ó r 9 à o , m ~ n t l d l! d 811 d o ~ dm i n is t r~ç;o d i r o to s 

• l "d lrot .. d o "'o u n lt c l p ic , .. e doç ii' o d o mad i d llS v1 11 o ndo c o IIpr i mo te mentq 

• • • 
do s lIa rvi ço s munlclp c i s 8 o d e se nvolvimen t o 8 e x ecuç 50 dos s e rvi c es 

do l nfo r má l ic l! da !l.d"'i ni s t ra ,;5o d ir e ta e l n ::li re t a do r4 un lc: f pi o . 

• .. ~ I'IIR ," C'lr.íC l e • 1\ fI~ .. g !l !lo ri~ .. f'l l o n llj ."ront o co'" 

• p õe - IH' d QS sCfJu i n lll 1l c llq,' ''. u rUIlIõ.õ,n : • • • • • • • • • • • • • 

I - C,'IlC ~5 : 

a ) C co ~ dan "d o r'do "lo n e j . "" i", t o ; 

b) Assi s te nte ~ d m in i c t r ~ tivo ; 

c ) Di t] it.: do r : 

d ) I\r",li s t !l. 

11 - rtWCÕ [5 : 
• 

:I) riicnico [5 p e c 1el i z ~dO ; 

oi 
oi i r oQ r am s do r d e C . P. D. 

• 11 i <;)nP3 r servido r as pú b l l CQ' l Ol" d OO !Im 

" .. " rnit o tlun :tc i"sl. p odnrQ dc _ 

uul r os ó r~ ;;oa da Pr efe itura! 

• p lot' l!, O daeonlp .. nh o d I! r unç ô o9 do q",& tr ot e. m o s ' a l ! n oD " " O" O "b" d o 

• i n c!"o II (l o Ptlf :é~r "fo c n t odo,' . 

• • , 
" ,,, t ~. "\ n L • •• • "n .r e . - " du "lu a t r n t" o 

• r '; ~t::l r o con.,td O r-:l~" ::J c o rr o l eo;c:, o ., tre ~Or "l r (lS do .:o r o;;o o r i 'J inel b 

• D runç;;:o p o r o" Qu e l r ol ,''' '' 'l;I n ''<l o .. -I!u = v .LÓQ r. 

• • • • • • 
o :~ 

: .' 

d I! fl d mi n i~t.r ll -

• Ç'HI .. 9 o t i vid;:: r1 en d o erlrni.njstr ::Jr; no d o pea ~ o c l , do sonvo lv t mu n l o , cno.,!: 

• d o n a çêo o con t r o l to 01 11 c,·m ;lr~G . o l "":I ~ or if odo , po t r i ,~ô nlo . • • • 
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• 
:rREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

lU ND 1. 7 07/90 

ESTADO DE SÃO P,",VlO 

RUA M IGUEL LA NOIN , Oi -;1:1 3 rG U I.' "2 
CGC (Mf l 4 5 J21 .4 60/0001 - 50 

c on to ri. 4 1 
• 

I'fl R,~ c rlt: ro úrnco - 1\ 01ret o ~i e de I'Idmlnislr c <;iio 

cornpo,,",m - 8fJ do:. SlIguin te cnqps ~ fU'l ÇÕEH) , 

e Openlclo nc:.is : 

I - O! 1"ct Oj :.lo r,dmird"l r uçii'Q . 

! I - ( h Or93 do Dopllrllln'lInto : 

, ) " d"~ ,,oll l; 

,) "' Pr otuco lo , 'HQuiuo • , ) d, cO"'prtl.!l , rn"torie.i!! , 
li ! .. l:herll" o e S ... tn rss , 

fl orvlçnG gvtolo ; 
f/Il .trlmônio . 

c) do rnev r l\OI h UIMH'05 n nlcn",tonçiio do pe.!! 

s oe 1 . 

LV _ Ccr gos O r u nçõus t;cn i~os. ~ d,.,inlstrotivolI 

1 ~OG i S t 'J(lt U Sociol; • 

2 [n')0"'",1ro dI! s'!guNtnr, :l. ; 

J ~:::jcêloílo ; 

li li l <ro )<a r i ro: 

S E"c:itur~ r io ; 

6 [n o::;"r [' ol)l1(lo do f'!nç n ~1unjcl !, ,, 1 ; 

? On'lrooor dc tqul pe mUl1to de Tfllocomunic" -

0;00 ' ; 

a t"Qulv J.~t" i 

~ ne~ppe:r.n ist~; 

10 Gcr . ~,... ; 

1 L CU('Juiro ; 

12 ~or"a n~o ; 

l' "~,,,,dl ~er d o 50rv"l ,; oG Ce r o i B; 

15 S~eret ir: c ; 

16 Tolofonis ta; 

17 ~' en:O;"'illI!l:-o ; 

la c ,e f ll (j " C;uf) l" d ll; 

19 riH: !J i ~ do Prr. c o n . 

c "ri ru!.I:O \I 
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• 
:PREFEITURA MUNICIPAL . DEIBITINQA 
• ESH\ OO, OE sAO PAU LO . 

• RUA M IGUE,L L ANO IN ~ 333 
• CGC IM~I 4 5 321 .46 0/0001 · !t0 

• • U I Na 1. 707/90 _ cont o r1. 42 

• • 
D1RUCIlI,", Dt: r i NlHiC 1\ 5 • • • 

• tl tiv idc.doo do 

l r,nTICO 96 - Comp~ t8 . Q Oire toria 
dosonvo l viment o " OXIICUÇ~O d o'pol !tl C~ 

• nD nc,ir~ , t ri bu t4r io do Mun i c í pio . • 

rOLHA 4) 

de rin"nços 09 

ec: onó mlca, 

• pr r, klr r o Ú i ~i CO - fi Dirlltori .. dI! r lnll nç~s • 
00. 

• põe - slI do s sagu intos c ",r ~os .. rwn çõe\'! , • • • • • • • • • • 
• • o p er::l c 10 " .. 1 0' • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

d e f asa d OS 

! Dire t or Co rl nllnçue; 

1 I Chllfo ~ du Oocortomanlo ; 

8) de Con t ~~i li dod B 

b) de -rioutuç-DO 

1 1: - Ch ef fls de S e tores : 

<) 

b) 

de R .. nd<l.'l i"ioo ili ár i o s 

Rano<: s : mobil1i rics 

IV - Cnr~c~ e f unções té cnico s , 

I) T9C" ic: o 11m Centabil id aD e 

') T!lsou:oi ro 

,":l",1n i 5 tra t i vos 

nssl s tor t n ~ dm inist rll tivo 

,) 
5) 

6) 
7 ) - _ 

B ) 

" 10) 

Esc ritur8 r io 

C."!" ÍT l1L O 1 '1 

J UI1 fe- 1 U. 

Tri but é.d.c. 

JurIdic,", , 
~dmini9 t r~tivDm~nt ~ 
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-• .PREFEITURA MUNICIPA L DE IBTTINGA • • • • 
• Le I N& 1 . 7 0 7 /90 

EST A. DO DE S ÁO PA UL O 

R U A M IGU E L L A NDIN N-J3J 
coe t MFI _ !>.J21 4 60/0001 - !lO 

_ c ont . r !, ú 3 

rOLltf. 6 11 • 

• • .. " e""eorelmento DO!! con,,,l ~ or Jo :.os .. o" t l iJcuu!I du 'ioo' in i e t r o ,;õo d ,ru 

• l a e lndiretc d o Muni c: { pi') , !lL'pu r " l siío ria!! t " ,ü .O !! d .. L"j" . Dp.c" .. t~~ 
• fl er t e .. i., .. , • • • • 

Con tr o t os , ~uonto DO ospoc t o túcnico-formol , 
p n roo; n ro s 8(]br .. 3!'!l l1nt Cl "l jl.lrfdi co;s , 

t ivo , cob r ",nça d" D ( v J'J~ .'tlv"' . 

• . .. 0 0 . n",o ul. ,,~ .. " "l' o;] !'1I ., fv"~õ"' ~' 

• • • • • e Of>flrt.clnnct .. , 

• • • • • • • 

J 

J 1 

I!J 

.) 
,) 
,) 

c:" " fT~lO '.' f 

no o;O~PCl ~ ti but ótl 0 

S E"'Jl ÇO$ 

0 ", 111" ê' 0 d o 

• 
co~n o "m -

• • • ,,,,,,r~J,',.,,~,I,o,'. - C or.'P" t " c D I r c t e!' 1 a 01 O O b r ::l " li 

• S o r vi.ç Q/J ., " " o"n,'ol"ln"", ~.o "., I' ~rj~t" .. " (I>( oou ..... Õo d e 0 0 " :' 5 rLibl .lc t; 

• co n t rol .. lO f lucc lizOl r,' ;'u CI" ol" ·", ,, r"lr ti<: ul~ ... O"/. lO ll' ><OCuç ;; " d ,. "orvj · 

• ço .. f'~bllc<,!1) 11 m g9r:. 1. • 
• r', r!~: ""r o ÇII~C' _ .'. Oi.r cr torl .. '(I " Oh"., .... <':;o r-

• v iç O!! camp o "" · "" do r. ..... 'J " t " t ..... 0::" -')0 5 .. "un~õ"" , • • • • • • • • • • • • • • 

, 

J i 

l I! 

b) <1 0 ~~ I v i ç o - . 

I ~ So tOf BS : 

,) 
, ) 

ó ) 

" , 
e '.Ii ~s I'úlllic:o'l ; 

r>úb \ i,.. " ... . 

de Li xo; 

• 
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-• .PREFEITURA · MUNICIPAL DE IBITINGA 
• • • • l I:: 1 NII 1. 707/90 

• 

ESTADO DE SÃO "AUlO 

RU A MIGUEL lANDI N . N JJJ 

CGC IMFI 4 5 Jl1. 460 /000' " 50 

co n to fI . 44 

rCl.Hf. /;15 

g) d o produ çio de 
, 

mudas 0 8 " rvorn . a arbo r i -

• zeç;o da \/ill5 e .l ogradouros pÚDli colI . 

• • • e o'pe r ce ion01s , 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

<-

IV -

I , 
, 
, 
, 

.6 , 
a , 

Ia 

" " " 
" 
" " " " 
" 20 
21 

" " '" 25 

" " " 
" " " " " " " 

téc nico!'! , "'dmi n i. t r I) t i \'08 

Dosa ... h ist ll Projo t is tll; 

D4isunhJ.lIt e ; 

Re strs <lo Obrv s; 

Jlre" fl7ul , 
I:,nr illlr ", io l 

C ~ r pl.,t" " O ; 

Ll utrl!::Js tB; 

Clatl',,; istll du A..,tomo tri:e s ; 

"" .. r:~" .. lr,, ; 
" Bc~nJ.co ; 

r'Hl~'!lj r o ; 

"l. ntor : 
Sprr ",lhlli r o ; 

So l dlOdor ; 

Cr ere do . 

O po r e~or 

dQ ptnquinl!l9 1' 09"111)5 , 

de ~5 ~uin ~s lavos , 

~pnr J1o r de Rolo ; 
Mot"rj~t "; 

d . 

C"lc~tui,o; 

C"_dlllrls t "i 

Co p",:dnr ; 

C:!!r r ':lclli ' '' i 

Ccc'nl!ro : 

Tubo~ : 

\.ix o , 

J"rj,nel('O ; 

r'o l'1t1r' ''r ,In c r "" t"'"l 

("v ... lr" ; 

!lO f t .. l c' ,, ; 

• 

,!! rrC rnon t <:! 5 ; 

• 
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-• • 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA 
I!ST 4 00 DE $ ;'0 _"' VlO 

RUA MIGUEL L A NDI N . 1" -333 íOLH/\ 46 , 
CGC (MF) 4 S 32 1,.80/000' . 50 

• • • • • LeI 'l Q 1 . 101/90 ~ c onto n . ti S 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

" 
J8 

" 

" 
., 
" 
" 
" 50 

5 I 

52 

" 

" 
" 61 

Au xilior dO'Cscritório ; 
rlUxi liar 09 ~1ecilnico ; 

l' odr01ro ~uxllior ; 

s.tvo"tu do Obres ; 

IJot",rrID ; , 

:81119o r ; 

r i 9c a1 do l.r80 tlzu l; 

lIuxilior do Serviço , Divorooo ; 

risco l ue r.irel; 

,',uxi lier :lI! TopoQreflll; 

7 u r'""'; 

( l o' n cls to 

fI') r it"'c"Lo r; 

do Somó f:.'lro; 

ce TrinSitoj 

Chllr" 0 00' Or il::~n,, ; 

C.H'!r :" l O .' I : 

0:\ C J "("'~ .:', "[ !:o'JCrc P.'o I: !:l'LTUlln 

• 

• 

• ,'"Tlca Vil ~ Cemp oto I! OirDtori o d OI I: dueaç Q<I o 

• Cultura o ooeonv o lvl ... on to do ;> r q,ror'i'" de OduCOÇgo do Ml.lnic!p.1o , do 

• otividll.des COl"'lll'J"'onteros do I,.., r " "l ::lt> O!lc:.l r: r e t r ::,,,,,po rte d. olunot: 

• fi dO c e.rlÍte:r cultur~ l t'1"' /·h.-jr_l I ;) , 

• • • 
.. 
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-• ·PREFEITURA MUNICIPAL DE. IBIl'INGA • • • 
• _ EST AO a OESAoPA,VlO 

RUA MIGUEL l. A N DIN . N nJ 
• CGC (Mn 4 5 3 21 46 0/0001 - !iO • • 

• LEI NQ 1. 707/ 9 0 OOl'> t. fl . 11 6 

• • • P,"i~C!l ~ f O j ·::CO - fi O! rA t o r i " do EduClI l;DO a 

Cull; u rn c orrp OPII\ - II O dOIl l: o'Juin to ~ 1:;0[' 0;1 0' 9 f U"ÇÕ" . " . • • • • • • • • • • • 

I 

li 

In 

IV • • 1/ 0 11 I) n r ., r "c ion,,1S ' 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

... 

Direto r da Cduco ç iio 11 e '..o l t u.n.; 

Cho r es dt, Oap a" tamU f1 t O!J ' 

b ) d O Cu ll:":Hl . 

.. '''; 01 0r ; 

d) d r 

1 

2 , 
, , , 
7 

o , 
" 
11 

12 

", 
" ló 

" 
'" l' 

20 

2t 

n 
23 

ClI l" -:;OS f' r,m ç ü o e t é CI'1i. C0 5 , od mi n i .'1trn tJ ~ 

n3S.g t ~~ te !ld mtn i a t retivo ; 

Ps i: ó lD gO j 

!l t I.> lia t e c ií r io; 

O! r utu r UO MU~ Qu ; 

fl d min::.s tn' d or do T Ol'l t ro ; 

(ducUc!') [' ~:L'si<," l ; 

JibJ,o~ .. c ~rio Rssis t ont o ; 

t.utric:on l~t,, ; 

de [ 8:::0 1" de 1 9 

~ n l"l'l ntil ; 

rrofa~~."r d Q Ed uc::: , c(l , .f" l co : 
d .. [ .. c a l ,,! 

1,1 ! ; 

rlCr,,. ""l' 1 ; 

1''''': te.; 
r·ro"'nt .... r ,,~ LI/n "tos ; 

I\ u ., i l, ~r ,,, !3 l b l i o t. ~ <::(I ; 

nu <\ I c, r ri I! Er ,;r i l ó r io ; 

1 c' r .. '" t ~ r " r.lu nos ; 

com: 

• 
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-• • 

• PREFEITUR A MUNICIPAL DE IBITINGA · ' • • • 
ESTA DO O E sAo p" m o 

RUA MIGUEL L A NDI N N)33 
CGC(MF 14 S 321 4 60/ 0001-50 

e l er Na 1. 707(90 _ cont o rl. 47 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

" 
" 
" 27 

20 

" 
" 
" 

Pn rteir o ; 

/l o!: re!! !: 1 on 1 s til; 

:c 1' \l9'\1.1I ; 

ro ro~ud i olQlJO ; 

" ~.U:I(J 1 je [" o e ~lu s eu ; 

'" " Sc C i ói c~o ; 

Ll vila ; J J 

',' ~nl'T ~"'" ~" •• y UJ 

TíT ULO 1 

01 -'0-1 ;:,,, 
~ '" --~ 

- !J púb lic o mu niciplIl (ll'p s t!:!. · - . • re sa r viço a publicol; ou da lnt ',r<J~'1a c:r')9 t i vo fl tl l o odm inistrllç i5o "1 
. r e tl! nu 1l0~S llclUt;o<l o 9 , .. ob n:)~.'3~ li contra l ... e 80tllt O!!i , pcru soti,! 

. fazo r o~ n oco,, ::: 1d3 des e~lIoncicir, UIJ '!9 C\.H10 Dri ilS_do eo l "tl vld3de o u 

. con""n1 .... ' <::1011 dO c stnco, O!"''' f" ''''''' t", "~ di!lpo .. içoos doa IIrt . 96 111 00 

e do. Lo! C r gên ic :J Ilo Munic f p J o "I dil"'OlS di sposiçõe s dos te ..... i . 

• • • próprios <10 nSI.arlrl , quo .~ "d'~ :nin~3<; iio rr'Ol'J tn é i r l!tllmentfl !Itra,,'; ! ' 

. da saus Ór\lÕll ll , ':lntlr1 "d~s lI"t,í:' Q , i~"s ou [Jll ra'}stlllo l!l , com d ", l0!il~r ' .0 pll rtic ..,lorofO , 'J\son é o n Slll·i ~ '· :l ç õt, rio s nflcu !oi dadt'B o n r~ls tl li ! 

• • .,nci llia d" CCr,lu"i Cl Cd ll . 

• • , 
Õ'.i~ fC'l'·r~ ". _ Su~vi,: os d e j "to tossa públ ico' 

. '11;0 O~ lm~ró flrins tiO I) b t odo , :.j,",P ~ !::1Mlni ~~,..,",ç;;o prll !l t o 1:10 indiv í dUl • ••• 

• 
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-• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA 
ESTA DO DE SAO PA ULO 

RUA MIGUE L LANOIN . N-JJ l rOLHA 49 
I CGC [MF) 4 5 32. "60/0001 ·50 

LE I NO 1. 707(90 cont . n . 4 0 • 

mod lor,tll rcmtJn~ro.:;o'l . p or !ou!.' IÍr9ê :l3 do cr;!:nl nis t I':Jçno lllro tll, ent.!. 

doelell lIu tón;uic:;r: o u p o raoatJtei::; Ou ut r ;-v? " rio pllrticuler"II , vl'u: n 

do o foclii t cr ;: 'Jide (10 lndivfcun n;: eOlflun!d;:dc . panda; 8 u e disPE 

~iç;o u~l l ld ::;<jcs Que Ih" !! p r'r,on:j,,'1 ') '" conf"OI" t;o o u bom 8 :J to r. 

.~R T! CI) jC3 - r. rrr. foLt t:rt:! tlunici~'{ll te", D.;tong. 

mio ll:J rrl ?x nC 'J tn r ohr~11 " ,,~r\/i<;ps, sempro QUO <ld",i~sival ., ocons "l­

IMóvel , ,nodi "nte contrtltc , con:~scii(l , >J[Jr I~ l~lSíi'J . con",<mio Ou con~o!. 
c i o , c o m pe,-,"o ll ~ fJ oicoll Ou jur(dic:o:; , d o sa t o r público Ou rr ivt:do . 

11,\'1:;C:~~f"''' ,',- !~: - Qc; t' ~o s . ". c:on t!":tt oll de ::;vo::' 

tr:::a t c o " c <l l'ul" d e "lc cr ti ao fi.-", .. tlujo i tutl 00 di"pos t o nos I\ rt, 99, 

101 , 102 , 10 J e 104 (lo Lu! Or r;;5nice éo f,lu n Lc (pio c nO I" r.lt'ls do E)< "cu­

tivo M unic ' ~ul , lnndn n"' vl~ t~ , r.,nd ~"on~~l me n t e, 

I mr.io r I'rceJ ulivi d;Jd u; 

rI ccnto nç co do tlum~nlo do efct ~ vu d o quadro ' 

tJo p038N:l ; 

li! - r~8c:"~"",ilo 11 corotrclll ",.,is e f il:::i.n t e do . 

;J I" 3tOIl , o'" .. '~~s "'~vs,.c:::!s eto;!!), ; 

.. l lJ - "tJo', ;;o 0: " '_"cnic .. ~ et..,D I l:l:C(ln s , 

nR T1: 0 ,~ II - il~ etos o contro las que com c t~m O 

l')<r 1o r o,.üo ri o /!f'T'v.i o;<l" du i.nt,nrl"" f1~ P~b l jco :3 p ar t i cul o.:: e s ficc," ".::,t 
Jeitos O r cg ulcr'\flntllçao 11 con:rnl .. ,i') ""to d c lo\) o n t a , QUB !!)< igir 5 ' 

de ~uom os p r ~~t .. : , r ti r "tlr"'w_c I e que 50 tr;:,duz n " con t inlJ"hlC cl' 

UO 3,1 r\lir:~: 

II - o;.: e"!! n!U;!"d e 

d ;:dtl ;,,::.r~' tctJoo ; 

111 - efl ~iG~rlO - Que AKig!! ~ &tuoll z ~ç ;o do 

r", r Vl';"O; 

I V '''ór:h ci('''~B - 'lU" ~)<i9fl turifau rlllo,;ltele ; 

'J - cort'vll1 - 1';"''' S!I t , odu: e'" bom ~ ta ndl"'II ""­

to 1)<) nÚbllr,f' ; e 

VI - II lC<ltu :""~ilr lmon t o d ::.s condl r;õs!I i l"po!ltcz 

p l.' r:l ~u- ~"n~~ ;'~ll~ !lo r>úbl1 co , ~. 
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-• • PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA • • • • 
EST 4 00 DE SÃO PAULO 

RUA MIGUel lA N D1 N . N 

C GC (Mr) 4 ~ H' 4 6 0/0001 ' 5 0 
rC"..H:l 50 

• Lal f.j g 1. 707/90 c ont o 1'1. 49 

• • • • • • • 
dll r'; r::iv il!1lllnt:fI !,o r folnpll o r,I!. P f!l3t3 t; eO do !lorviças de in t eres s e' 

co l .ti vo dervidoa i.,dlYld~elm~n ~~ 

§ 611 do cons ~ itu i ~ão foda rol . 
':'" v "u nr io,' no" 't e rm os do flrt . ' 7, 

• PI\R.~C ".l\f:: 2~ - O, 9ltrv.iços de interesll a púb1l 

• c o pres t ado , a ull uér i c8 d8t~rm i no dO$ pore u ti"izaç co pllrticu l~r 8 • • ma l"lllu r ,;vo l, 90r~n' rllr~ito :'oubJeti,"O 11 OI.HIII1 tle oncontrc na irell do 

• tlue prost o çiio Ou fo r n"cim~nto 9 !ltl t,;~ r .. <; ~ &9 e " igõnc ies r BOl,Il !!I ~.~ 

• tllres . , 

• • • • • 

I'M!.-'ic nr. rr )~ - O ... ", u';r1o , co !"" :) l OSl i ti~o dllll tl 

not8r10 dO ~ !> ... t vi~' a s d" ~r uj l;j; r: ;(".' ill i duQl, I'!01J IH;O 9xlgir li prn &.!D 

:; no [Josso!:l e r;U'l S I! cO"l1p r ome f;>< . o J dn i n i!ltril''-õo pública Ou parti ­

cu l nr dBle~=do, por vi~ r:: omin~t 5 rl ~, nos t~rmo s do C6digo de Proc ~ 

• 50 Civi l, o t-$8 r V :ltlc~ ar, dispO ~i , ;8S da~to artigo . 

• 
• "",-,.,,."'~G,,",Cc_-o-0'~" - ('li lfO tr e tllnr10 dy s e n dr;o p re!. 
• t udo Clirf'talncn!; <> [leIo p Od " r ·\I ~ \ :CIJ . c ."\d mi ni.strut;3o move r á 0 ": ;0 ' 

• r 'Jgrotl,ill o con l.ro 'o!'! e'J ~ n t " " r: .v ~ !" ~ rO:HI de duno! (l,'.'o cOullo r o te r _ 

• ce i r o!> , q"omio tio",!, !". 119i"' 0 c "lI'O" ·I..,,,n ~ tI . • • 
• .~ ílTI~ C I{I", - ~, Ol r ... tc . !o dI! Cb r !!s f> :;e t " i o:n~ ' 
• • -.' \' 1 "~ o t co r.,. :1",;>1>, r l ~col l;r: ll. ç.,o de" '''·r '' .o;o'' r ' ,.., l'=O .~ cDnc od d0 5 11 r11";: • ttc"lllr"" " f'l r' \9r:o~~ Õ .~ ~ .,,=c~r " i _ ~ rl:>n"J<:""., t.o , noS pro;;: n!! ""t.=. • • .,c lere .i . <1 '1~ ,,~ ~ " J"~\""' ''n ' n , " .. c',> • "tn" ·\ " ': " ~~"r j o~ I'::o r o g r CI.' 15 .iio ' 

. 1'1'" " "C S tt: r t r rl !õ, r; .H'r"-... .. ri, .. ·· ,,. '~ r ~. '.1 7 "' '' Lei Or 'J t:nj(':"! rir> :~., ~ 

• nicJrr1r> . 

• • • • • • 
• • 
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ci a l 
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At:Hllin i" t r8,,~n C') Cl r"rOlt<l . os li"r '" 11 re g i s tr os de 

j<mto 

1'1 0 1"lIt O .. 10 d ll 

seu s ~to s o fI ci ai s , nos , 
e1p10, rHl f mit i n do O ae89 .", 

l.i O r ~ãnjc~ do Muni ­

Ma r or ~. do re~u l .~a~ 

,'!'C'C:C'C,O"-"'"'23 • OI! a t tlS I1 dm 1 ,..d.:I t r 3 t i ... os QU U 
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II XOC U Ç ",O , 
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I - lH Os d e • .- contem UnIII ordu_ ou de 

" "d ministração pera o Bami -C19l'10 COII ~l V I!I 

n 1st r a do i 
• 
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obrigaç QS8 entro ela 8 

111 

n . oa aoministração 

o u c r i .. m d lre~t o. B 

s eus aominis tra dos; 

- BlO V ~e ex pediente • - re l ac ion adO S B p r8-

monlO 8 ox o ndi.80 0 8 p áp.i s • oe despachos 

r o tinei ros , , 
tra ti vo . 

. - I ' . s em dee l. ao de ma flt o adminls-

p r n ti Cl'H1 0S , no,> limit es da <:019980; ';;' 0 dll complltência, p ol08 A\lontos 

~U Ki l iBro . Olratos ou Pre fe it o os qu O tr a l a o art igo 59 as Lei 0 .. -

a o Muni c í pio . 

Çl a !l tll o "C'"R~' '",C""~'"' __ '",-; - O G !I t C s d o 
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tldmi n .i. s ~ rll t .i.v os 
I • _ 

diri oen tBs de u r9ao~ . 

• podarllo 

lIg ente,' 
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- 0:1 II t os d o e,q;lIdiu n lQ , nos I !, 

poda r ã o S Ar pre~iCll005 po r lodO 
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t O'"P o PU r il' '''e n t o • 
p rl!t icI! d .... t oe O .. gEl ~ t"o , 

çeo do c o moo t énci B> 

T [ TULO 1 11 

OO'j Ac o, rtS cljSLlcas MUNI CI PA IS 

Ci'lpfr UlJ 
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s ão t o dos ''', P OII SO" " rI " ic" .. l"Cl'mh id ell c .. ft ni t ivlI"". nt a 01.1 t"""s i , - . , , 
l o .. ie m".-.te d u a X (l " c ~ ç i " de .. lO"' "'" r u n.;s" no ,",CH'e .. puoJ.lco mun ~ c; .. -

p" L . 

• 

'" clicOD , p ll r ll fjn .. d a <"hv .. .. " ,. " p od~r a s o .. p .. rt icu larll S CllIl e ..... d'u ' 
o ... c".denc i .do . p .l o 0 ""' ''' 1" p~ l> Li co ",,, ... t ,,ll> td. 

P A R ÁCR~ r n 20;0 - o. 0Y0 '-' l u a pÚb li c o o compr" c~ 
dem 1I 0 !;I cquin t.:or. c1 ",.o e .. , 

1 AgO!ltau Pol í t i c o .. Au x i liare .. ; 

2 Ag u n t ou ~ ono riric o s; 

) Ag u .-. t o~ Ad ml n l sl r ll t i u o" . 

(l llfi l GIl~' O J <;o _ OIS O<;Jll n tllll Admin h t"lIt ivOill 

comp r_ .. nd .. m ........ .; '.i,nt .... . P " c~ o ,., 

i S" r v id o ..... , • Pu lll.c o " , 

2 S o r vldo r o" , Autií r q u , co>l ; 

J S ervidor .. .. P " r .. " .. t." t .. i9 . 

DII I NV[S rlO UIl ~ j 
All rl CO 119 - O,. ag ontOIl público s vi ncu 
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'. 

J 1 - inv .... t idur .. de r ivada - om <'lUII o ogltntu or i g inelmantv lnvlIs t ictl , . 
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1 _ in llllllllt. l dur a 0 '" CO",i,-~;;o _ .. r" quo 

pe r e o ce r go , 

~ A i n vos tid u r a o r igi na l 

o &gento pÚbli c p .; 

em lei dO 

o om ya d o 
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vlmento o ax on o re ç60 o o l a ~ u t o r!d~ d o c ompot o ntoi 

2 - iov es tl dure afo t lva 

08r90 <lU &"' p r_ 90 

nit iv i dadO". p o l o 
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- e m quo o agunt a púb lico, Ó nomo e do 

co ... prosunçio de 
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proeeltlto lld m! , 

in v e8 ti D ~ ra op r iveda 

comproende •• 68 gu lnta s mOd a l ida d oS l d ivorao a Co rmoo de movimonte 
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o rof i""ões , 

no Gcr ... u;o 
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~i r b e n!! 
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h""i l! CII<;80 

~nrn 

" ">< EH'cfcio 
• 
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• ,.. " <-UI •. , .!l ~ d(P"'! fJ I S TII IIT ! VAS 
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• 
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.' bem co~o 38 inati l u l r. õ,~ e 

Pode r Público Municipal no 
,~p rD5D' po r ticu lere8 qu • • col . bDr.~ co~ 1;1 

. -
da~ a mp,nho de lorviço a -da utilidade pública 

I, · . ,.· ..... L ~,' 
• ou lntcrreeGa colt"tivo . 

• • • • • • • • • • 

c r, r! r Li Ul lV 

co O::(! ':C[! T:J 

I\f1Tl r. Q 175 ~ 

- i-·",· . " 

• 
O( 'J( IlE S 

s ão ~o d~ re , o devores do o ~en to ' • • • 
- ,. pUb lico OI 8lo'. fHea "OI !lI!! 19.1 , 08 lmp"etoll {lo l~ rlor~l admlnisl r'CIt lu Q e 

Da o~lQidoo pelo inta r a." da colotivi dede àqueles quo ger om sou, b~ns 

• C;!~ intllro aslI . 

• . ~ j ur!-

• dica , por lei, , rl cC I'eto ll • n o ~m~tiv~5 ootebo loceró , p'O f O ~e da 
run~ão, ~D r vl r ~ ou o l i vidlds pú bl ico 

entide. -

• • • • • 

do , Ór !l80 , C1H 'J ". 
verGS • p"de r uo . 

neutl d O 

• • • • • quo tem o 
• o p :'Qtl CfI 

• • 

!l 

~ R -l :O l~G - O pode r de "9ir , B - ob r1 gB~;0 

~Qont~.púb li CO do eKocu tc~ S OU9 poderes odm!nis tratl uDB p e~b 

do d .u o~ runc iono l que tom ~Br o bom e c o mun id lij e. ~. 
-. 

r t,r. f. C'L\ro UU !CO - .~ omt u eo do out o r idado ou 

• • e u s tlâ ncio qu~ndo ~ ou c e~lr OU ~ ~nlro , lor-' o ooro r Bop~n .ob ilid~d. ' 
. po r o o D~onto púb l lCO omisso O But o r i :a O inle~9S$sdo O rlco rrOf jud! 

. clel ~en t o uisondo ~ o~t8n~ DO des lOUS d i roltos . 

• • • 
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-• 
:PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIN"GA 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Le I NO 1.707/90 

, ESTA DO OE SÃO PAULO 

RUA MIGUEL LANOIN . N"l.l3 
CGC t MFI 4 ~ 321 .00/0001 - SQ 

cont o r1. 58 

s:::F.~ [Ir 

• 

r.rlTl !:O 127 - Impõ .. _5o ti t odo o oílente pÚbl i co [I 

dover d. ro olh:n l' 6lJa~ atr ibui çõos eom pros t eza , p. tro ição .. r nndi - ' 

"e"lO rune lon!!l . 

rflP: spr·fO 11,1 - 1\ .. rlciônr,la runcional do o!)on­

te públi c O sorá .. v~ llcdD r os~lerrn.nto . 

• • • - 0 quanto 0 0 0 o .. poctos ~u.n tit .. ~ivo ... quclitctivos ro1ativos a, 

•• 

I f!H ,tt "'D "tO oretlvo d o D.r\llço ~ 

2 cuotDO a p a r ociane! .. ; 

1 a(l~:::u8o; iiD têc;, tce 009 rin s do ad .. lnl.t rll ç~ 

• ele~dlm.nl O solls'o~ó rio dos ".c oaaid Dd~ .. 

dC crrnuniUlI.da . 

i"'". 1'!, ic n.".'·U J~ - O e;o>ln t " público COIllPl'OVOdll"8!! 

to lnorl clQnte ou d o0101 08 0 pulo .. tns t rum .. nto8 reou l ar • • de 01,1011 .. : - - . çoo. •• r~ o dLoI J U,.g~'lnu d ~ ~ ~ ~ vi ; n r u~l'a~ mQdi.nt . I,rood •• o odml n1 e . 
~r",~ i"o . 

, 
SE;;:" tI' 

~1--~r ll e - ~ dBV ~ ~ d~ ~ ~gnt~ ~vbLlr.o eo~ 

ntobidllce , ll_u r o , eorre ; ão o Idoni..d.,du, "oj .. it""do-lIo o pruti" .. n ­

t. d", ... t o l "'l"rObO Õ lt'lVo l ido ,:"ii .. eI .. ~.u" "to". f". rel O d .. run,,5o P Úbl .! 

cc , lndl_pon ibLl 1dcd o d o~ bens B 00 ro ~ " .. rci~ento oo . cr.rio , · n" ro~ 

.. o" g r eo t\':::? provl!\to o'" loi , " ... p r "J u,Ízo "::I " 0; 8"0. Pflnlll cob í lli'tl . 

, 
, 
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-• .PREFEITUR A MUNICIPAL DE IBITINGA 
• • • • 

ESTA DO OE. são PAULO 

RUA MIGUEL L ANOI N . tJ ' 333 
CGC (MF ) 4S 32 1.4110/ 0 001 ' SO 

• LEr NG 1. 70 7/90 - con to n . S9 • • 

F"ClHII 60 

• 

• MHrCC 129 - o ~.gonto pl:b .li ço que go re dinha! 

. 1' 0 PÚbl!co, bllil"s ou inle r ess e s de co,"un1d8d 8 p r o" torá con ta. à .nli 
• clllde o u órgelJ co .. potente ~u l .. ri scoli zc ç ê o do !! BUlI ot01l .. dllllnls tro-:' 

e til/oe ou do ~ o)le r no . 1"1111' Fo!"",,,s o 11mlt ll' !I da l eI . 

• • • • • • · -
AnT ! GO 130 - O nbUSD de ilodo r I po r "Ç' IIO ou 

. om10 •• 0 lnv n lid~ .. o a t o p r e ~ !cadD l mp o rten~o em rss ponssbilldo de d a 
e llu l o r ldlHlO q ue <J prctic3 , nos ' t or "'Da ctn lIll(,.,c "nO. do ino i ll o X){X I V ' 

. d o nrt . 50 /'1" cn nstllu lr;no re ç 'l rol o Laia contr a o OMCOD80 " IIb U!lQ ' 

. de l:Iu L o r ldade . .~ 

• • • • • • 

s ~ciio 'J 1 ! 

tln Tl ,,!) :r - O " .. entll :,ú!)lLco , m. p rática " 
e l)toll; ou rncl lzo ç o.Q de CDnlret'~ .. cd.dnt!ltro t i~'o'l , obrtDII-SII 11 ota n - ' 

- dor D. ul!lr!r;:,>;õl!O~ " I/t"n+o:-o"'r. li CltD!"Iontn cl"'''j e d''' po .:- t o de 11 c: o"'~ 
. n l<l od, "dnli.n i<s t rorlp 

. 11% OndQ o int'J r os58 

: " r inll ltc' :l,óQ . 

• • • 

cu p~ ~ J~;:' rart o c~nrc30il/o "e IIDUS 

pút.dleo c o m l o~:did~ d o , mo r"Ud"do , 

m,., mb t os , r'!~ 

pu bllc id :!!d o 
• 

~1T!CJ !J ~ - ~ lo!)oli da de ~ e lujeiç i o do 

t od .... s ue .. tlu lde d ll r u.,c: 100 e1. 110. lI'I .ndfll,"rnt o l . '"Jlntl pub1.ic:o , 11" 

. dl 1"1. reçul;:m'lnt o<s CIJ ",ut. r !]!' ilt. C'lS .,o r"'!lti ~·o! " lIS I)(igiinci~s 

• b'llJl comu m. 

do 

• • " - . . 
• fa ltCl nl'ltur ::l l QU"' o ricnt" " "-;oU" rJo 1I!) f' "tE' ;,ubUr;:O n o IJK o~C l .eio do:! 

. SU~S I!tribui':ÕIl'J ti Lrnr-õo jlls t .i>;:'.. tl': n<.Jstidodo, gtitl o opo rtuni o;lt!jo 

. de ;:"iio pero o !ltllndt'r 0 0 o".'" eO/l"l. '" ti o Int e r<!"no Co llltlllo . 

• • • 
• 
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• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA 
_, 3 

LE:l NO; 1. 70 7 /90 

ESTA DO DE SÃO PA UlO 

RUA M IGUEL LANO IN . N" Jl3 
CG C (MF 14S 3" .• 60/0001 - 50 

con to '1. 6 0 

nJl H~. 61 

8 ob r l~o t Qr18 do açôo ri"" rop~rtlções PÚblicoo de odmin ls t roç . o dl r n 
t I> Oi! lndlretn . QU 9 p ro picia O " é~n h IlCimlln t o l'Jl,bliCO !dll condl,l t a d e 11" "" 

8.t;jltn tB s . d OI aou':! ~ t OJ e co nt rotos ndlaini "tu. t i vo!l , atin ginllo : 

, 

, 

' . -~toe c onCIUld OQ ou em formo ~ "o j 

proc~~"o:r om andem,,,, l o j 

pe .. ""'nro " de é q ,5os tóc n lcos e j u r l d i co". 
do epochn n intermodinrio8 e f i nei. ; 

a to s da Ju 178m ~n t c o_e l icite~õe8 9 c en t r a _ 

t "s cCm qual"qunr in t erot:,Hl.dos ; 

VI comprOV8nt es do DQSp e SOs; e 

VJ ! pror,t~~õo do c ento s lIub m~tidos C a r gao!! COm 

put c r~O!l pore 8 x "".9 . 
• 

r,u~:: C;Il~r(1 H - Cs pllp01. tI \I dooumontos púulicos ' 

podo r ;" so r ex em irH.rlO'l ,,,,~ rep llrtl c;coe po r !;Iuo.lque r intere,." .. do , ('t,2 

dondo Da t.o obtor f ot"'''óplc cu c~~tid :i c p''''e os fins c :;Ins titucio nul s . 

O,; IIl aR " Co n trlltos ';<Jc 11 loi d ,,,:1 .. :- .. r , o " pros" " "'en t El , .1r,;: i l oo otl . 

no,. c " so,. pr~vJ~ t os o m l~i . pro. ~u2Jr á .. nus e f ei tos qu a ndo. e r e luad o ' 

por órllS'o. "f!;:\" l, " OS te rff.IIIl 00. I\r t . e4 <:1 .. Lei Or'.l &n1c .. d o Mu n io ! pb. 

Jlf ,1.< G'1 ~,;-O " - , • Ilnuo l 

: da :,oJ <!'çno 

Il rt. 02 , ~ 

"Jbrigll to ria l'utJ li c e ção 

do c ::> r ~C1" , ,.r.lpr"\loD • f U<> ÇÕ,H' p';t.11CIIO , d . q'JlI troto o 

'" do L . .. ~ o r<;(;.., 1 '1" "" Muni,, ( p ln . • • • • • • 

''f' r
'', ~ -' ... li 111 

• "",-""" ,,-,,,-,1,,,": - Vi ncu l ado \I o [}D'Jar cond i clon:;ldo • 

e po r 1 .. J 11m todos " li SU,"S ""p"ctr!.c"çô"c , ::>!: r o .. p r;;tJ co de .. tos "'''':I~ 
e do ti" fDr",~lj<J';;d,.~ ,, "trfnoic:>c , t'cc;uisito .'l ," ub stunclcis . mo tJvot' , 

e prlOssurosto. lI do dtro i t Q " d o r eto .~ outro, qutd'!Hlun r e l e",,,n t o ll tl t:' rl - .. 

e .,idOO qm lei co",o "i"cu l" {)ora~ do ~to . ~: • • 
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• 
:PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA 
• • • • 

ESUCO DE SÃO PAUtO 

RUA MIGUEL LANDI N , N'lJ3 
CGC IMF) .5 . 3 21 . 4 ~O/OOO\ - 50 

e LE I tiO 1.707/90 ~ con to f 1. 61 

• 
sr.çlio IX 

I 

O~ !'O D(!l O I5C<!ICIO ~!i1 ?IO 

r. !lr : co 136 - D;scricior":iÍrlc 

r OlHII 62 

• 

, 
li o p Oder de cg ir , 

• • • • • • com l ibcrdodli nQ escolh .. (I .. cOlw eni9ncin , Qflllrtun ldlldo " contüúdo , P.2, 

• r e !I pr ."it tcll de ~tos c<Jl"drdRtr ~ti vo s . nos lb\i t. os da compaténCi1!!. , fo!, • • • • • • • • • • • • 

me R finol1dnée o~ to bel.ci do 9 em 10 1 . 

o pOd"r quo im:'ôo 

s ubordinal;iio entre Órg~ OB Q U~9 f1 t flS , v i!ltlndo e coordlln<lr , 

co n troleI" .. corr l ~lr o t\ v l dc d ~ ~ ~dml. n1~ tfnti v~n intefn~9 . 

cemDndor 

r .... l /Crl.'rc l ~ o uxclE"c!cio do • p oder h19r ~r~u1-

• co implicv 'l'!I"o : 

• • • • • • • • • • 

do ; 

... 
• " -

.i 

um !\uborlj in:;. 

d ' 

• Cn t f'cu:'Iar M"'\PJ"O:C" t'r1",;ni st[~t i~.,. ')"I""ril)[, n em COI'IO SUDd {! l fl!l ;~l!!' 
• !'Ilm " "'fl r., "90 ,:.,lorl7.~-::;c 'I? d nle!::cn to . • • 
• n t.o ClJmólr l rt:l~ 

r ,~ ~fCR~, P:l "o _ 1'11'1 d ot"r ..,;n",ô;" ,",ul'lirln r o 9 

f J" l no nt.'lo ., ,,'" ,,,"'üino;;;o o u r fls t. rio;i;o, ~ ,",f'n o~ quO) 
'" 

• "i F",st,.,mont '.l 1 l"'J'"d r, , "('Ir· t or"""o; c10 .",Tt . 5D , 1 1 "" Cons t1t \Ji -;;o r't <i ~ • • • • 
r~ 1 . 
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-• • PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA 
• • • • 
• LE I • • • 

ESTADO DE SÃO P.lUlO 

RUA MIGUEL L A NDI N . N l33 rQ~'i1\ 53 
CGC ( M FI 45 . 32' . 4 60/000 1 - ~O 

1. 707/90 - cont o r l. 62 

-"110 cum~ r l~lInto do d.~.rmJnc -

e <;O-S do lI u'pAr 1or . h,pUe o 8'" fBlt::: discipline: B c rilll8 fun c ionei nOIl 

• t ormOIl do C;;diç'l r' .. .., 1I1. 

• • -ovaC:l r,:oo " , fun r; õu 
• • men to ctribuldl.lil 11 U'" auhtJ.tJ i n ll do lu,1m" li i n f e ri or dI) t oda 11 rlll llpon-

• 8oo111 dllcla pn l .. aue p:-lÍtlcc . 

• • 
• rlores '" i erórqu le os 

. VO" pora nco 

e d19po ll içê'o d o 

- rlll. 

!)ari. 

CÓdl<;lD 

,..·.'l " GPI'.r,-. 6~ - li l n valid ll ç ã 'l do elos dos Inre ­

. ar'; pt'Ht s{ 1I111 enGUlln t o n:in . .. t C'O rne t lln d.ftnl tl­

direIto s ~UbjBtIVO' dos inter.Bocaos , confo r ma ' 

Çivil u do IIr t.. 5c1' , XXXVI di:! Constltu i-;eo f oda-

• • ;-: ! • • • PC'D!:P D1 5C r PL :1IM 

• flR T! CO lJ~ ~ Oi~cip li na r , o pod ar de pun i r • .~d~lnl . ~rotlvomonte ::: s in frcç õP8 funcl0roi~ do ogon t~. público9 
. jl'litoll o d i sclpLloo 1otor,,!: de~r' .i n l s tro,;oo po r r t. \l~ s co .. ", t idas 

• lIam pr 'Jv!J:o da I'l unio;:õo ranal e::ab[l,oe l . 

, ,, 
• 

C" ~,","r". c""""lfl,,-lC" - { da v!! r da II Up U r io r h 1" r~ rqu lcn 
O aubo rrl lnudo quand o (lsta d Gr un50jo OU I~lh(J f:lltnr cOr1p"tiinc!::. 

. 1'", . ., ., "p i l o .. ";;,, du ~ .n~ 1 1rJ"du , l ... VD r " 'etc ~<> c cnh .. clrn en t o do Qu tl:, 

• r l dOd . COmpltt'lnte . 

• • 

. rin , 

. le\jo 1 

• • • • • 

I'~'t ~:,, :,r,= 2t' _ fi cond!lcf! nd i oc l:!. na pun içeo " 

cont r a :I "d~lni. t r~~~~ ç~blieo . ' 05 t~r~os do Códig o Panal . 

-"I<, 

, 
r.I1T1CO 1'''' _ !l pOd llr O;:sr: ifll1nllr oi dlsc r ic i.on.:!, 

us t ll ndu 11 r.utori r:1 "- I1<1 co"'po l"nt n vincul .. do a IH.vi n d~rinlo;:ii;, 

ao b ro s i nr roç no co ~ oti du n ro op oc t lv~ sonçno . 

, ' . 
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-• • 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA • • • • 
eSTACO DE SÃO ~AUlO 

RUA MIGUEL LA NOI N , N"JJJ 
CGC ( M FI 4 ~ 321 4(10/0001'~O 

e LE I NO 1 , 707/90 ~ cont o n . 6) 

• • 

rC LHII 64 

. f !llt~ Co .... otidn.' IJ c pane digclpl1 n!lr apli cíÍvEll dcr -sa _iio por p rocesso . . .. 
-ed'llinilltrntivo ou por meios sumários , om hc e dos dodol conc reto ll 

ell purOdOS , conforma ti gr~vi d cd9 d I! .r~ltc e ti netureze dl'l pao >:! 11 

• aplicado . • • • • • oport U r'll du d!! 

ss s e~ u r3dD .. o acusado 

dn sue r~l ts disc i p linar. 
• 

U9 de f aso ti c puroç n o fo rm~ l 

, • • r ,1R ~ CI1"rC } ~ - ti. opliccçõo do puni çiio por fa lto 

e diSC ipl1no r d evll rlÍ vir ::,,: on'pnnr,8,dtl dO ~us tiri e l'lti v lI 'd e lIutCH'1 rtedOJ 

e que ti i. mpÔs , O("jo c onll~D r é . clo~am'3n t e . C dll1c rição dos maios r C9u 1.=. 

e res Que f 0 1:0 "' US "I d Q S pO!lr3 I! ova.ri!:F'8çi:i o ou rcl t .. _ 

• • 
• !:IU" 

grllvi dodc , 

,'".'" '-'.' "' .0,-""",,0 - r,s p ?nes di9cip li n lll."9 9 , !l olJ un do 

cl.e ~stfic~m~S(l 'J m: , r llp r O FJnS Il O : 

11 rlultn ; 

" ' ~US ;'l lln5DO ; 

' V dO:::titui .; eo d, f u" .. i o· • • 
V d C,'is s;;o ; 

• 

• • • • • • • • • • 
" cUS S" r;- 30 '" 3 p 0 9 0 ~tsd o r i ll ou di 8 pOnibilld~~ 

d, . 

.0 o;:llicQ C <:8 1'1l.,;:IS 11111 o r dem C~1:5CGnt e da (lc::ovid!ld e . 

• • S f: :i\c XI I 

• • IJ~ " (1')[11 [I[ rOdeI !' él!;C I'.L <:;fI·: IT .~r.!,~ 7 Df: :J[>r'.~S 

• E rü:: T'Jr.!'.S 

• • MtT:C J 1.'1 • Podn r dI! n<:llIc ic " p;: r .. cu lrll\d ll CIo 

. quli disp õ e ~ odmi n ist:,o r;-; o r{,bli cll de co nd ic l.c',,'r e ras tri"9 1r o us o -I] gozo . r1a ban~, 'J tivi d~ d .. 9 e rlirll i l o9 jndivld u lli s , ,, em baneflcio d a 

• c o le ti vi de d EI . · ' • • 
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• 
:PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA 
• EStA OO DE. S;"O'P,",UlO • 

• RUA MIGUEL LA NDIN . " " 333 rOt.tlA 65 
CGC IMF I <15 . 311 <I'OI OOO I - !l O • 

• LeI NQ 1 . 707/90 conto f1. • • • flRTII:; O 142 \_ o I'oder do p o lt c i e • 
811r ll u t.l.ll'l:e do 

• [1 "lu I1dm.inl ~,tt llÇlio públi c a, nrllrOee("lCi ll l'mnnta, por mo lo d e no r mlls' 

• • • • • • • • • 

J. l,1II 1t .. ã 'H ' i)" ~ lIonrlo n!<d o ... " d I! CDnrlu t .. d .. q...,<ll • • !lU" "XIU' IHI", " ti v ! _ 

dOd8u ou utilizllm b p ns 9UjllitO i'l 110 pod or de po l{ ~ ll1 do Munic!pi o . 

- O pOd'u da polícia pode r';' 

n!l! io da o qlene • p rCllbl '; Õe::. 

- !\ outorldlldll !nVOltldll d. pOd8 ~ , 

d . pO lícia IId~ j nll1t ~lI t l ... . ror~ ""80 , no .)(~rc:ício d. 8U" 8 runçÕ08 ' L 
do poonr di "c l'lclontÍ ri o qu" li 101 lhe Il t rib",ir , podondo , n0 8 lin! -

• te. de suo competv""ill , .... eolho r Q of'jor l u"i du Q'B 8 c:on ... "niinc1.a d'!l t. 

• • • • 
Sll U9 etos , bom co"'" "f'lie~ r 08 · 

r ios 11 I1tln~lr o fi m co l1 ,~ ... do . 

• de ed.dnist r etJv3 11!' III1 Po" içiio de! 

fo otuctÊÍo coo !;'c iu e d a e u t o rlde­

~~~ l des ~oo t cdc s pele cd", inist~ 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

qu .. nolo . l'> o"u ~r 

liiuo l 1' 0111 eut crid>Jda o d ," in;~t.r~ l !. vll comp<!t1l'nto , q u o docld e o ,,"0;1-
o;ute DuO doclc30 p o r ''' (11' I"e101l , som nOt 8S5itcr u tilizc r - all 

f llou l -

AIH I G{I lU, - fi out.or l dc~c · tld",in i 'tr "t lu " oom!>!!. 

tant. outo r gl!.r ó t:l uo ra do li c 0 .,:;11 ou, a u t oriz cção p c rc " ,,!;'é.tic c de 

" to , r tlllli%o .;êo ou e"crc Iclo d .. direito, ".",~ .. It "lU" at endidos OIS 

r equisitOR p3r .. uao do p r ppri oded. o u 'lJtor<; r cie 

to 11 0 poder do I"un l cfpio . 

• 
bcn a suJei to c c o control" de Il dlnjn:.s t r e"no 9 8 J;',"st r inc ," ti vorirl.c~ 

çeo dc no rm..,lid eClo do ,ala de 11 "" Ou d l'O IIt l v l.d oOo polici r. d e , nll co,!! 

!)ul,,"nn tos pcr t i n e .. t rs . 
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• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

PREFEITURA M U N ICIPAL DE IBITINGA 

l EI IIg 1.707/90 

entre outro, : 

, 

ESTA OO DE SÃO PIlULO 

RUA MIGUEL LANOIN . N 333 
coe lMFl ~ S.J 2 1 . 4eO/0001 · 50 

r CLH .'1 66 

I' onl . fl . 6'.> 
• 

SDa sança Do do poder de po l!c l~ . 

I mu lt o ; 

I J f nt .. rdi' .. ~o d i I)tivld ll dll; 

11; f U':~,!lrn o n t o da ou l obe le cl'llll., t o j 

1 '1 o8m<:ll i ç .iio do construç; o ; 

V emcn'Jo odminletroti'vo de oo rll, 

VI dO lllru i ç ~o do oh je t o s; 

lnu ti li z3,üo d e ~ ôn erD9; VI< 
V I I I proihi~, [í o du fDbri c lI;iío Ou cumó ",:10 om d 'l 

lerminDóllS ZO '1 '1lS . 

".'p.r.:~.'1 rl" l~ - r,e 
p r ópria 8 dm i ni~t r ~çiío em ~ roc~diMon t o9 

porcioncis e \n f re çuo ""i"(Hidl: (lu é" ,,,, 
tivid ode Ou 00 ~"todo . 

• !lenço ' !! se r ",o 

II dmin i II t I" 11 t i", .. 

'"' • o t il/ i deó" 

("'po stos pala 

o I:Iorao pr~ 
• cove .. • cole 

r;íl. : c~rr·' 2° - .1$ SO"';;;!!S "l'l1eO/ll-18 \'lOS o t OR 

Ou caflóu t <l" individ'J3i9 P~ C\,;"t ".: N! S 1 .. 1. dO) p08 t U~ ::I1I lI'unlelpa.ts . 

1"013 IId,,;ni.(\tr ~ ç;o (! " rrof1orc:'''nali r. lldo 0::1 !'!l " ,:un conG tltuo;o m-l<l" r" 

qu i s1to. t:lnpocíric os fl""O :l vclide<:l" do ::.to o1G ro lí~13. 

t,oridl'lde rnrll :o: ~"' I,I I, i .\::;o <1 .. nlr.d t o dQv nl":!" 9f!~ te~( t 1""(1!J , 110,,"''',''''1< 

<l rom('et f v'!rin C'-'m :::l I1nc~ .. "h1';'''t' (1::1 m,. 1JCo :::rI'lt.:: r!:O: . 

• 
'J:''' ",'i r i,r:- ;-:" K ,'.ri ir·I1'.·r .... '1 rJOII r uo::tn t os r ,~ t'l!. " . -
~""f!:' ''''' ~ l ~ ,.-""t\cios c "" t J "o d QO "f) c"" .. umo· ID e ;::) 

f'flr::'1:".'" .~ - I:' p"(I"r r1(> !'ol{ci a aenl t"rl" 

:::t'''"rlrrá r'l!' " ... r"' .... ::"fC;9 d" C';01:)0 Civil , C';r1f<j" ",,"cio,, .. 1 oa Seú<:l ... 

Si"t''''''I: ~!uc;:o,,:::J rir ~"ú ••• J " n"'tr~'" n'lr ""',; r"d'l fol!1 li e l't :ldu~15 ,," r.-
t inontps . 
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-• :PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA 

• • ••• 
• L.E I ND 1 .707/90 • • • 

"H, DO Of '40 P ... v~o 

RUA MIGUEL L ANOIN.' N-J33 
CGCl MF) 45 321.4 110/000 1- !>O 

co n t o rI. 66 

• "'''lnt''-ró .!!!I n(' r ",~ 9 U"'r e l .!I d p pudo r 

do C LO\l isleç:;:" o:;" t:'!. duc l O F'1 '.J !' r :d nn 

reL "!'. 67 

• • • • edi f ic oç Õo ~ vi~c r~ ~ 

1\ I't T l t:C tll," - ., con trol !l t écnico ru,",c l one l d~' 

90 g ut' :ln <;, '! '" hi 'J lã n~, It "' u bn t dt "' ''ré CI~ ~ t Cljo tC1l 

• • • • • • • 

de eongttU!;io 

c i p ",l . 

ore t ua r,; o "Co n'fl ",,, n ,, .. ,, ,,t,n ri:. p>( !.' ru.;;;" ,ta ODt O'!! 

': 0 0 das I.' c11 r!cl ol'< ;,. P !" ltvj,:, OXP l:l d içi=:r: dA a l v :> " :! 

rúb I i e Cl num i 

"'unicip~l ' 

· (" . r.!'lT !C O l~ O - O ~l u" t~.fll" f j~": !l l1zllt'll. o .. j"ltod,!:!. 

• toe eon !jumlv oj~ f'o r ~u~ po p wleç3o , [Hinc i p lI lmon tfl os /)o r ec fv lli 5 . • • • • • • • • • • • 

DO':; .",,:u:n::,:; r e LíTIC a ,:; r, U'(! L !t. ~ ES 

cc c ~, 
0> •• ,"W 1 

G( !'!r. I':; 

• os o.gen t n!1 públicos u",(! li e ~ Eltl di r ~ t o 9 !'lo !'t Cf 'll t c d" que trcl e o 

• " Cll.nu t" do " .. t i~o, 59 d:. lei D r \lOl nt ç~ do t'unU:{ \.I lo . 

• 
~~u nt~$ pnl!ticos :luxilieras ' • "' .'wTc!cG;O,-:"'"'"" - O ~. 

• SBr.co no",e~&o9 p a r I! c " "! rcfc i o d ll ~ U " S :tr i bu i ç õ C6 ~ m (; ;J r g os dO!, 1i. . , . 
"ro n O,"lu'.ç.:.o n 'n: ono r::,;;o :) 0 10 '1 r ,;, r o i to , p l! r c obcndo vcnci montos n ll 

• for m" d l'l lei. • • • • • • • 

5 ~ ,; ,io ! 1 
• 

o :,,:::; ' T[l ' n 'J ' -'~ ~ " .. . , . - , -~ 
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PREFEITURD MUNICIPDl Df IBITIHGD 
"T A OO D~ I~O ,.~.o 

RUA MIGUEL LANDIM, N." 333 
CGC~"'l ' " " • • to __ n 

rOLHA 6B 

LEI NII 1.707/90 coot. rL. 67 

~RrIGO l~, são atribuiçõa. a rasponasbili 

d1'ld9 d OI aljenlOIl pol {t icos <Ju ~ili a r lts , 8 S 118t.llb818c'ida~ OOB Art. 7 , 
62 , 6J 8 6~ de Lei Org;nica do Mun1c ipL o . 

Co mp ete aos 01 r atores de 

Entida d e P~blicaQ Municioeis e9 atr ibuições oataboleoide. pa las I 

regulll"'on t os próprios , "1'1 forlr ... da Le i da ins t ituição d e Entidad a. 

AR TlGiJ l';t, _ O .. IIgunt,,,, políticos lIux111" rlll 

SO raO nomU1'!dos " B~on. r edo!l ~ Bl[] Cno fe do POde r Ex e cut iv o Munici-

posse, 9 p81 , atraI/és do P o rt:lr ill , davanco a~rB~ .. ntor nO ato de , . - -1'1 ;)01' &u a s x onarl'lça o , doclil ra çllO 08 bont> , con_ n o or1'!ZO ao ) 0 aiel 

forll'te dispce o A r t. • 66 0 1'1 l c . Orgãnica do Hunictnio. 

l'lI"dlÁCIlAF"O ÚNICO - O~ edminlurlldorlil' da fur:!. 

da ço es ,,'U"IIO r"l omOll dOIl na r or,n ll " do dispo s to no Ar t. 8 7 d a s te lai. 

~nTlCO 1 :;5 - Ssm p ra ju L~o tio dis posto no A ~ 

62, pl'lr 8 9rl'l( o únic o ~ Ar t" to } , ·' caout ·· , da Lo! Or gftniC8 do Munlct 

pio, os agant ll S pollticos i'H.I"lliorRS 19uel,,"- s8 eúminaret.ive, ci 

" il e p e nal .. ente aos 118 r Vluoros Pl~bllCOS , pera afaito d a rallpon9~ 

bilidade por ilí c it os pr e ticatlos no exercíc1 0 de s ues f unçõoe. 

A10l Ga 156 - O .. agen la s eu.:i lieras pol ttiClI, 

pare fins d .. s e9uridede, !er üc vinculellos eo ,,1stame de p r evidin­

eie sociel da Unlio , Bu jn it ando- "~ B di"posi;~oo da Lugiole ~;o fo 

dorel pertinont~. 

t al! Ilúolit:os 

ci\flfrULll VI 

nos ~r;~~' TE5 HONO~rr l C05 

r,'HIG 'l 1'1 -

invll9till oS l'tII funç õelõ 

silo "'ilentas hono r! rico."1 011 ag.!!' . "' -;JUOl lC"B pa r a I'J prest !lil,; ao 06 

s8rviçoll re l e \l&l1tas 00 /" Ul1iC !lliO . em f unções da est udo , j'u l gtl'"eo ­

t o ou ou t ras do~~a naturaza . 

• 
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• 
"REFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA 

• • • 
EST", DO DE SÃO PAULO 

RUA MI GUEL LANDIN . W J33 
CGC IMf1 4 S.32 1.4 60/000 1- S0 

rOL!-'1\ 69 

• LEI N9 1.707/90 cont o 1'1. se • • 
• r.~n:íGr ·r() thllCO - 01'1 suoprer"ltoe sorao """' ''' 11-
• rios rHIr~ ru,.,;:::o dI! livre p r ovim()!" !.o 11 Il xonerll <;~Q po lo Chil r O 0:10 f.K'1 ~ 
• cut l vo, 1'1::1'11 d<::!semrenn .. r IJ'; fLin <; õ'lS 1:I0,)[! IhEle f O::' IlM r:le l ll!;odos IHI r<:l!. 

• ma do <:I!.~posto "'" .". r t . 64 c:~ La ! Org,,"'lC o do ~\ unlc!p io J a tít ulo d'l 

. o Qt'nto ho"o:> r!r!co . · , • · . ~ (:03, f <3I:" _ 9" _ I;' po r 

I\~ T; ~C 15~ - 1\ invostidu::'1l do 1l~l!ntes nonar! rl 
por t lOri" de f' r .. r .. ito ~'un ic ip .. l , "08 1111'11t.8 .. for 

· m~~ oatebolo~i~o5 pe l., l ei • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

nharõ o 

f'", P. ':C "1'"0 lO> - os c<)n nt e s h ono r Iflcol!! dU!le"p lJ­

junt <> "OS r,lS·.(I", ~", e ons~lho~ 11 comi SOÕ08 in!l tilu I - ' 

(l o s por 10i. 

• 
" 8uO!l r un-;õcs ('m 

o IlxEr c { e10::0 <10 

órguIJ9 p rcl'ortlnciulm cnte coletlicdos , ~e"do 

runç õc ~e ~ irig 8n c i3 om ór~5os singulcros, 

vede.-

r ecair:l 

,;",n~T"'"C"C~l'"'::<:' - 0'\ i" " e5t i~u r'" dc "'çente honor{rl ­
cl d cdíio s ,j~ notód<;-eo n v i c ç:;o c{"ie." c ::l p :l.c idodll ' 

cebor do 

f'1', n:~: ~"re ln 

rndcr""IJ ú bl i e o (n un i e .pc 1, 

o ~~on t~ ho n o r ifico poder ll por­

e t[ tulo cio ~ró-lnbDr " , o .. t i ppndb 

10:r05 <luo o ><ccu t::m, 

~~ ~a 113 5Drviçcs , s~mpro 

i r ,~ ~ i tulr c run~; o . 

IH': 1l5tntutáric . 

\.' !! 

que " )( p r [j~s n mo!! 

",m 

, 

","n,''-'' ;Cl''-'''''": - !;> ii n o 9 o n l !>" 

p ró;",rio , po r eu" can tn lO ri'lco, 

~ o ln9",do5 o s pn rt icu -

o;om na!l' c 
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-• 
:PREFEITURA ' MUN ICIPAL J;)E IBITINGA 
• • • 
• lE I NO 

• 

E S TA DO DE S AO P/Io U LO 

RUA MIGUEL LANDIN . N ' llJ 
CGC IMFI 4 !o .32 1.4 60/000 1 · !oO 

- cont . f 1. 69 

. . • • 
e quelqu;. r v í ncul o '!"'[n""iI"tfcLO 'l'1 con tr~ tu D.l com o {'lodo!' rÚbUClJ , c;ln 

e ,t'll'mina'(i:: '3 t ivit'lod9 , ",br ~ Ou S Al' yiç o d(tlo~e ()o ['010 t-1Ul'I l. c Iplc , "1:'1) 

. I"" !;',":l n~n t .. rl. n~ ':.' Hz::o;5n d ll t: n ~ l .-j;:d!J d E'lo,;cn tR, "I:\" "rvc do c dt 'f'",,. to 

• no" Art . 102 '" \1''1 ;1 do.'<t/'c J.!'i. 

• • 
. 00 e n torteI' ('" dnr,; 8"" fQitc '" l r",-\·,t.O'JT"S , }{'llo91r08 , Cnn C95e l t.H, :í ­

• r iD ~ Cu pnr"':is'Iinnfrl'l" do obr~~ I! 501',,1':05 " úbli c0 8 , inc umbidoS! 1'1~ 
e ::a.t.v id " "' '' '' ·'1" t ::.t~i s ou ""r'Jlo;o", .-l a {nlp.n" "~'! t::o)etlvo . 

• • '" 
- r rl o (10 pnrtn r !:x'!Icl't:. lvo O "';0 acc:-r 'l t"- o; '; Õ"UI! por., o poder p,J bllC O ' 

• ",un i c1 r;:1 . • 
• r~Il~Gn~.r!:' ,<' - "ro d e suas . fu ru;õf1-' , 

, . 
e 1<"['C'Cl'l :05 8')"nt cS' de quI' tr-: ·. " o .. te l'Irtl g o r""':,>onrt<'rii:o civil li c r j.f'1 j. n !lll'''''.!! 

• tFl , !tO'Jb ::19 '~"~.~~!I nl'1[' ,,,,,, , do: cd",~n!!! t rc,éo "o.':iblic:: , pO'J r lesões" c1 l 

• ra l t os ",Ihe!nll o f' !I).? .... " n o ':I,-,e objo ti v~~, ,,,nt; .. CCUS::lr e "' , nos tar",o , , 

• d O'J '.rlo }7 , ~ 5'1 ('1:\ !:..,nsti!'-'ir; ;~. r o,l "r 1l 1 a po r cr i",? contl'e e Ild ... j ~ 

. nl .. tr::lç5'o ')<!t':ll , S'l r o r ~ C(l60 : ~lO'l tO,"'05 do Córtl co. Pcn"'1 , 

• • • Vi'; C>9 , o D')nn t o 

~nr!GC 157 - P~ r::l ~ axecuçio do obres 'lU sa r ­

rJ \l ! t'~~dC) rtrml!!~ con t r::l tc cC'm oS p"rticul!lr " ~ p !;'.r .. 
• • 

• o d9osompo l1h r) r1';l 

• hlico dale~ont o . 

~'H!!l tltlviO!lde , 5~ m qUi.'lquer V.l.nculo Com o I'ndar p~ 

• • • • • • • • • • • • • • 

r: ",I' j rUlI:' 'J ! 1 1 

DC S 

ART IC O l~' - O Podet Exacu tiuo Munici p3 1 

ré i nc ,",nbil' , r: 'r " o r9pr .. r,,,nl.:;:- l o n'" ':h'to f ",i nlldo at o ou pr:. t icef 

carte otivid"c1o 1"'I''1C( r 1C'', ':IC On'.r.r"!:o oj cs d a !!mprose'o qUII fi r rNlro"" , -
c o ntr n l o c om o ~(ld1Jr p~bl i co murdc i (: ;o!. l !)Il~ n (l "" !o1r::lc 10 d e fu nço e s ' 

d I'! cod ::'JtrEl mun t o u rt< ::lnc , !'tvlos 5.o do ,h!": J t'f!:';'Õ~S e fi scEll iZE! r; 8o tri-

b.;t6rio ou ou t.r .... ~ oo r ui~03 [l::;:,>Or.lolh:sdos , 
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• 
:PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Lf: l /lll 1. 707/ 90 

•• 

ESTA DO OE SÃO r'AULO 

RUA MIGUEL LA NDIN . N'3 JJ 
CGC IMF) "5 , J2\ , ~60/000' . so 

con to n . 70 

rC'LHfI 71 

r ~,R:{ C'l\ r o ÚNIC O - IIp 11cc-su " SQO flgllfl t llll e r llden 

0 1ad08 " di sposto nos §§ lP o 29 do flr l Jgo 1~9 do s t n lei . 

C.~l'fTULC lX 

Sf.ç lta I 

'I 
OI3r'O~!r fcs G ~ n,\ I~ 

.~I1 - !{;a 16 1• - Os I' \l Of1tCI) ndllli ,'1is tr"t ivoa Bno 

p r os tndoros de sorviç os do nnture t fl nBc ovent ua l DO podo r Púb li c o 

MV'licifllll . o ole ,,1 '1o u1.,001l pe r rlllllçõuI> profLoo i onois am rp,zi;o o s 

inVlls tid ur a em ";;:"':l 0 ' e mprogo o .... f un ,,:;o de <ldminist rl:çQo di r e ta, n u 

t á r qUjl! ou pcr~"Gto tnl do . - . 
~"uniclpio , Com rotr ibulr; uo p u .: ... n! "r ': " • 

6ujo ito 1:0 r "::lLm .. 

, 
rnn f ~R ,re ~NIC O - O 

j"r{dico do RI1 t id"d 9 li 

ag ente IIdminie t retivo 

~ucl est ~ vinculadO 
r1e Cl 

pslb 

.... Hf ! CIJ !6'5 - ~ vedtH!o ~ ,"ovi ... " n tllt;ê'o de P"D8 0n:, 

Q vincu13t;õo ou ~~uinQr~çno dQ v~ncimon t os d .. pesso al antro q ua dros 

,Hstln t o5 do flgd'C , núb lico Mur!1 c:i.p el , inc llJs iv ll paru fin s d I! i oo no­

mil: ,o le ri.,l , n oS t ormO!l do ,\rt . ' 7 , XI! ! d~ Cons tit u içno '1I0:I0 r31. 

P,RTICO 166 - lei lI 'p oc !rlco oat " belt.c erii , p\'lrll 

clIde ontld ,.t.lo do rOdo r r úol1co I'untciro l , ° pll~r:l!n t usl do" c" r g~s " 

e~proQos público s r.ar\'l P "S80 ~ S por todor3~ dr. der i ciênc ia r!SiC" ; co 

l imit o ",1!:Mi~'o n e ro::-l",;cc 00 v ~ lo~es .. ntr n o ml: ! or li li m~ no r r"""n" 

rll ";:no o rO!lulOlflan t!lr6 tl d lrllJto d ll il r uvn , nos term os, do n rt. 37, 1111, 

'J III o XI d a Cons t i b,l i '; .::io f"l1d 'lr'l1. 

, · ,,!T ~C Q 167 _ r, cont ro;lttlç;c t""' I"Or tfr 1c ria " l<f", ~.:! 

c i on"} i" t f.lrr-s o pVhl1f"o , ",,~ t.B T' '''Q:!I d<' (lrt. 37 , IX de Ccne lit L.l1ç ';o) . 

\: 
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• 
:PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA 
• • • 

EstAOO DE SÃO PAULO 

RUA MIGUEL LANDIN. N 313 
CGC (Mn_ , J2!4eo/OOOl-~O 

'C!U H\ 7 7. 

, 

• ,l~(~1--".",,-,1~.~7~D~7L/~9De - cont o f l. 71 
'1 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

de RIJPúb l ic~. fir:; <l ~u j (ll t!l à:; nO r :l1(1 9 ltlg :d!l 9 ~p "c r r ic tl i!1 de. d l!d!l "1"1 
'tidede públü: n municip!ll o , ' n ~ ", usu n c iR dllst !!!!., 11 9 MOrlnS II esteDelc 

cidei!! po l o l'agi",') ju r!tJi co ~n lco d o s 5 G r vi <l tHO ~ pÚblico s municlpll ~ 

~n7:CC 16~ - 0 3 :1 ~entlJ ~ n dmini!Jtretivo ~ , pnre 

f .:. no de oOi)ur i dô:ld '" 30c l c1 , !lB~ilo \Iin~ ul a dos no S l s tomD dO p rov1dôn 
• 

cio aneie! ti!> Urd õ 'o , s ujo it:al'" !lo - u " ~ s di",po s i çõ09 d n L B~i!ll açDo to::! 

dotel pRrt~ non to. 

II 

~ ~T! CO 15~ - 30rvidar Pub l i CO Municipal é o 

!:Igente Ild",in J..!'I tr::ll lvo oc u p ll n t c d" " "roo , cm ~)r"Qo o u fun <,' õo d~ Ildrd 

nistroçno di ~e t: do Mu nlc í pin . 

tõo su j e i t os ~o 

c ip ~ is . 

r ugimo j uddico 

1 11 

- Da Sar v ldot~~ ~ úblico e 

doa ,o ~ v l do r es p~blicoe 
" -

muni 

""T :~ ~ 170 - Sorv i dQt' .~u tQrquico ~ O ..... ... nte ' 

... dminivlrQ~t~ o ~O<..l p ant" ~$ ~ ... r .. o • • mpr~~Q Ou ru n~ .o ... ftntidad •• ' 

I:u tá rquicol! d., " "dor I'ú t> li c o ~·,u n i cip :ll . 

• 

~"T l t." 171 _ O ~ !Jr 'Jido ::, tlul!ÍrQuico do QV9 tE 
t ... O e r Ligo cinl '!' r ior ri COl !lu';e i to " D llo9i " D Ju rf d i co ~nlc o O coa 

p l l;l n os d o co.rr!!i rn nspoc í f~::O S d ~ 'e"tirillÔD.Q Qua p 'H.tence . 

rf\~t:;rl·.r::, lI! _ ml ~us ~ "c i" d o r,') .... , j u rldiCD 

osneelr ico , a nlic ... - s c :lO , ,,r vlrlnf uul ô.r -;uico o dispo sto n O ,Ht. iI~. 
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r­• • PREFEITUR A MUNICIPAL DE IBITINGA • • • • 
, E S TA DO D E s ÁO PAu LO 

R U A M IG UEL LA N Dl N . H 3J3 rOI. p.."1 " 
CCC ( ~ F ) 4 5 .32 1.4 6 0 /000 . · 50 

• LEl fj O 1. 70 7 / 90 - I:on t . n . n 
.'.' . 

p esaaol eu t ~r ~ui co 

• • ., 
• B l!I u t ô n o ", o , i n dcpo n d'!ln t o e '~Ileç ! rico C' e C<ld c. II n ti d e de e u t á l'qui e e, 

. obs .lrVlI d a S l:'() d1!1PD!'\ iç ã'l ~ ~o I\r t . 1 6 ' doat o L01. 

• • r'.~ R ~~C n.·'.r:l 'ü - 1\ D do ç~ o do f 'l\) i fll O ún ic o tr e b,a. 
.. l n i s to pe l os o nl i d~ d o . lI u túrq ui ces do Hunic ! p ic dop O" d e do p~. v i .' 
• o ut or i ~co; io, por lei d .. co""pe t ô nct " ;:>ri","t i vD do Ch o f e d o [ xe cutl ­

• vo Mun i c; i n .!:!. 

• • un:cc l72 - fi c dll<; iio d a ç " , oo , e mp r e g o ou 

• f un ç ;;o 
- ' . . ~ dmin ls trllç ;;; o lIIu tn rquu; 1l rio th:nicl-p,o , Ou 

e r Bmun ll r C';e c dllpo n l;!am de 1 9 1 ~" in i c i c t i vD p r iv a t i v o do rl ro:> f "l t o Mu 

. n1<:l p I<1 no :; t o r r.>O!l do :'I r t . 1 11, I dOI l ei O r !J~ nic " d o Muni c í pi o . 

• • • • • • " 

! li 

005 SC!tVIQOOE5 P!HI.~ES T I\T ,~ I :; 

I\AT:CC 17 3 - Sarv l do r pDraas t ~t tll O O ll 'Jsn t a 

e~ d .. inj s t r tl t i vO PC u tl a n te cc OlT'prlJQo c" f u nçeo 011' entl dod u :I porlll" s t ,E. 

e t .. is [lo Hvn i c Ip l 0 . 

• • ~R T 1C O 17ft _ O s ~r v l dur p O r a tl ~t ot lll 9 !1 t ~ ". e jalto ti O r ll'gt",u t r o to " l hi,.t tl , n09 t o r r>O:l d o /l rt . &3 <f S!I !; !:! Lo i. 

• • ""r!ic r~r,ro Ú'.ICO - I\!I nnti d"I1 A!'I p er!le o l a t "i!l ' 

" o "0, 
• • ;.rlT!cC' 17S: - S "m I' r llju Íz o ,10 di"po " t o fiO ort i 

et! o "rot e r lor , e" 'b::ndo-SU e.o !llI r llidor d:l s r "na3ÇÕOfl I' ~ bl i c ... s mu nit:i­

.... i . O ,li rol t o .:, ... " t .,b'lid,,~o nO " .. rv i , o l'~ b l i "o , no" t "rm o.. ~o 

" r I; . 1>1 d e CC'rU'. t it uio;5:r;, do p. ... "v b licn . 

• e r ~., '~n.'!,(1 Ú:IC0 _ ~ v .. d::r1t: c ~ ", t lln9;;:o no") r1 J" -

. " r: r" t1::df'''' ~ " 

• • 

• 
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PREFEIIURD MUNICIPDL DE IBllIHGA 
fST AOO O( , AO 'A U ~ O 

RUA MIGUEL LANDIM. n,o 333 • 
rO LHA 74 

LE I NO 1.707rO • conl o fI. 73 
.' 

o _ 

ARTI GO 176 - A cr l aça o, t rans rO f Llaçao 9 ex­

tinção dos emp ro go l 9 fu nções das plr~estltai5 do Mun i clpio, bem 
. ' . ' como o aument o dos sala r!os e de comp8t~nc ia pri va t iva dos res ~ 

pectivas di r igentes . 

AR í ltO }i1 - Esta 
. o 

lB i enl r.ar a em vi gor 

d;, ti!l de sua publicação, 
' 0 o 

revogada9 8S disp os ' çoes em cont raro. 

" 
o , 

"'" , OR VASH I EO SATO , 

P: erelt o Mun i ci pal 
• 

Regist.r ad a 9 publlcada na Dir etoria de Adm.!, 
o 

nislraçao Geral da P . ~'i. , em 25 de j ulho 08 

LOO ES, 

Chefe de Exp ediente 
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